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CoNTRATO N.o 2021.08.03'001 I

Contrato de prestação de serviços !t'99o entre o Município

Norte/CE, através ootal ôaoinetJ oã Éreteito e UNIDAS VEíCU

S,A., para o Íim que nele se declara'

de Juazeiro do

LOS ESPECIAIS

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, pessog jurídica de direito pÚblico.interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07.974.0g2/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefejto, nestã-ato repràsentada por seu(sua) ordenado(a)

de Despesas, o(a) s(a). Francisco carros úárãoo Tavares,. residente e domicifiado(a) nesta cidade, apenas

denominado de ..NTúTANTE, e de outro ilã. üiróÃ§ úÉicúLos ESpEcrArs s.A., estabetecida na Avenida

Deputado Rubens Granja, no 12r centro,.são ÉãrrorsÉ, inscrita(oJ_nocNpJ sob o n'02.4g1.558/0001'42, neste ato

representada por eautá-Lmitio pimenter uzêd;, portaoàr(á) oo'cpF n" 454.g76.505-00 e por Valkiria Nakamashi'

portado(a) do CpF n- 336,870.098-74, apenÃ ããnàminàóa(o) de GONTRATADA(O)' resolvem Íirmar o presente

CONTRATO, tendo em vista o resultado da Liciiáção prgceqi!?,19 modatidade Pregão'nó 2021'06'29'1' tudo de acordo

com as normas gerais oã Gi n" to.szolzoo2 e àá Lei no g.ô6ô/g3, e suas alteraçõãs posteriores, mediante cláusulas e

condições seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modaridaoe ere!ãJJ zoz1.06.zg.1,.de acordo com as Leis Federais n' 10'520/2002 e

g,666/93, devidamente homologado pelo(a) sri.j. ei.n.ir* caaos Macedo Tavares, ordenado(a) de Despesas da(o)

Gabinete do Prefeito.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - Opresente tnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

rocaçâo de veícuros ariorotores,'destinâdo ã át .oàr ã, nr.rr.idades d'o Gabinete do Prefeito de Juazeiro do

Norte/cE, conÍorme especiÍicações constantes no Ãnáio i oo goitrt convocatÓrio, nos quais a contratada sagrou'se

u.n.ádorâ, na forma discriminada no quadro abaixo:

oz - velcut-o PEQUENo PoRTE' PAssEloLOTE
Valor Total
anual (12
meses)

Valor total
mensal

Valor
unitárlo
mênsal

Marca/
Modelo

Qtde.
Veículos

Qtde.
mêsUnld.Item Especiílcação

32.280,002.690,001.345,00CHEVROLET212Mês

Locação de Veiculo tipo Passeio:
05(cinco) Portas, caPacidade Para

o+iquatrô) passageiros e 01(um)

,otàftta,' ai condicionado, direção

conta da contratante'
32.280,00

CLAUSULATERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÂO OOS SERVIçoS

3,1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviçôs no P9'I9.9?:*:clção 
indireta'
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3.2.1 .0s veículos utilizados para execução dos se.1vieo1 deverão preencher todos os requisitos de

segurança contidos ,;"óúiõ Nacionar oã'iiansito, arém de comprovação e atualização de Licença do

oeinnu (CRLV) e Seguro obrigatorio.

I.Z.Z -Os veículos devãrão manter as características exigidas no Termo de Referência'

8.3.3 . Após a entrega das unidader, o, ,ôrcriàs serao-conduzidos por motoristas do(a) CoNTRATANTE'

devidamente habilitados'

ã^g - óÀs coNDtÇôES DE ENTREcA Dos vElcuLos

3.3.1 . Os veículos deverão ser entrelues 
-lrigienizados, 

com tanque completo/cheio e a devida

ãocumentação legal, na sede de cada secreiaria contratante, em horário comercial'

3.3.2 . Na entrega doi veículos será t.rlúà0, vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria' onde serão

iáóirt,rori ár .oãoiçors de funcionamento e conservação dos veículos'

3.4 . DAS r N F RAÇo iõ-oÊ*rúúêiÍôlú oio nr srrucou D uroR p o R c o NTA DA c oNT RATANTE)

3.4.1 . A CONTRATADA deverá encaminhãr ao Gestor do. contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo finar, as notiflcaçóes *Nári p.ios ô_rgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do

pra.o Égaf o(s) conduto(es) 
-dos 

veí9Y!9:,g"ndo da infra-ção'

3.4.2 -Nos casos ;il;;'CóNTRATANiE não for notiÍitada dentro do prazo constante no item anterior, a

0oNTRATADA deverá se responsabilizar inlejramente pero pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnÍração'

3.4.3. Os pagamentos das multas oãcou.nie. oas infraçoes de trânsito, desde que entregue as NotificaçÓes

de rnfração em tempo hábir, conforr. .onriánt. nor iús 3.a.1 e r.4.2 serão pagas pela CoNTRATANTE'

ãã, port.rior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA'

3.5. DAS AVARIAS:

3.5.1 . As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza'

3.5.2. Nos casos., quã ár avarias torr, à"iórponr.uitioroe de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos

e danos causados por fenômenos da nátrr.rr,'o gestor do contrato comunicará a ooNTRATADA por

escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência poliõial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da OONTRATANTE' o gestor do contrato

comunicará a 0oNTRATADA, por ..rrito,"rn.*.nJo cópia do boletim de oconência policial' cabendo o

reemborso da avaria, desde que seia apiesentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato

ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de .*pi.rr. especiaiizadas, constando número do

cNpJ, a assinatura do responsável e a .*pirim autorização do gestor do contrato para a realização dos

serviços de recuPeraçã0.

3.s.4. os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito'

3.6. DO ABASTECIMENTO

3.6.1 . A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços'

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veiculo(s) ficará(ão) a disposição da CoNTRATANTE' inclusive sábados'

domingos e feriados, l4 (vinte . gyglP)-ú;t pót àlr, Z (setó) diás por semana' com quilometragem livre'

3.8 - DA MANUTENÇÃo oos vEicuLos . -a- ^ a..-^i^*ama^{a aahanr{r '

3.g.1 . os veículos deverão ser mantidoi em perfeito e_stado de conservação e funcionamento' cabendo à

CoNTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e

peças, substituiçãá-0. pái., em_razão de deÍeito ou desgasle.naturar, conserto, reparaso, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veícuro em perfeitas condições de uso'

3.8.2 . As manutençõeS preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e h^oriiosa serem acordados entre

as partes, ,nqr.nto ãícànetivas, t. O.iao tltnft qu. tolicitadas pela CONTRATANTE' ocasiões em que

deverá a 0oNTRATADA providenciar a iuústituiiao imediata do veículo por outro similar ou superior'
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3.8.3 - As manutençõeS preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus' bem como a

ôalização dos serviços de alinhamento e balanceamento'

'LAUSULA 
QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO' DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratr.f-t.r-Ju.iôii.táiO. R$ 32'280,00 (trinta e-dois mil duzentos e oitenta reais)'

4.2 . os pagamentos serão efetuados no ú;;àiià de 30 (trinta) di1s, contados a. partir da data final do

período de adimpremrnià-à, pr.staçao_dos sãrviçós,_oopto do.presente contrato, mediante apresentaçáo dos

documentos hábeis oe óourania iuntó à Tesourariida prefeitura Municipar de Juazeiro do Norte'

4.3 - A prefeitura Municipar se reserva no direitã de cancerar o presente pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estaberecidas na legislação p.rtin.rú, ãrrim coào reduiir ou-aumentar respeitados os limites de 25%

,ã, qur..iOa ao Contratado o dúeito de reclamação ou indenizaçã0,

4.4 - oconendo atraso de pagamento, o ràioiáàvido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva d, ;19#ã6, o, ácoroô àm a variaçao "pro+ata-tempore" do lpcA, ou de outro índice

que venha a substituildoficialmente, rrr.r,-.úo'Oã jutàtàe O,OS % ao dia' sobre o valor atualizado' e multa

,ià tOrlr, e demais comina@es legais, independentemente de notificação'

lS - Ot preços dos serviços não serão reajustados'

4.6 . Havendo prorrogação do prazo de iúência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão

sofrer rearuste após ó período de iz toorãl Ãriér, tomando como base o índice oficiar da variação de

preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo'

CúUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.í . o presente contrato terá vigência rz toozeiÁ.r$, a contar.da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o

a prestaso oos servif,osã*qõ o. yiog{g Jó ,rrro, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes'

nos tetm'os do Art' S7, da Lei Federal n" 8'666/93'

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁilos

6,í . As despesas deite contrato conerão pàr conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal' previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉnrun' DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

7.1 - ACONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da coNTRÃiÀón o fier cumprimento do Editar, Termo de Referência e do contrato, bem como zelo na

prestaçãó dos serviços e o cumprimento dos prazos'

7.3 . Disponibirizar à CoNTRATADA todas.Jintãir.çoes necessárias à prestação do serviço contratado'

7.4. Exigir a disponibirização do veícuro o, ,rároo ããm as especificaçoes constántes no Termo de Referência'

7.5 . Cientificar à ooNTRATADA, por.rrrito, ã. qúqrã. anormalidáde constatada com o veiculo locado' para as

providências cabíveis.

7.6 . Garantir instalaçÕes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos'

7.7 . Responsabirizar-se pero abaste.ir.nto'á. comuustivet doi veícuros contratados durante o tempo da

?[t]Tít 'rXTt#'J?t..1r., junto a contratada, através da secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratuar, através de servidor o,,iin-rdo pãi, mi. finaridade, conforme art. 67 da Lei 8'666/93'

7.g . Efetuar o pagamento na forma convencúnada no instrumento contratual'

GLAUSULA OITAVA'DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

3:l:t,lll,,fffffi:t3il?Íà*çao do contrato, em compatibiridade com as obrigaçoes por ele assumidas'

toã* àr.óndiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação'
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g.3 . cumprir fiermente o objeto do presente instrumento, seguindo a regisração vigente e pertinente (cÓdigo

Nacionar de Trânsito), dentro dos prazos .-h.É;ü rre+staoerecioás õeu Secre[aria ou orgão onde estão

;iit§fi:lfll;t^lt;:#ffiãg*o de lz(setenta e duas) horas por outro. veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o ,.rcrro bcado vier a .ófr.r serviços de manutenção corretiva ou

iTlTlrli*r a ação da Íiscarização na rypeção 
dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

Sf l[|ffi[',|,tâ'|!i,ii[.!]l}lâH:nte, conrorme soricitação da coNTRATANTE, o veícuro utirizado

81',.t]|ixxi;,,ir:lTxl§lrbr, .* perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutenção'

pintura, segurança e higiene interna e exlerna'

8.8 . Reparar ou ,,ibrtitri. 1na, ,.smái características e condiçoes exigidas) sem ônus para a

.'NTRATANTE, o veícuro rocado, ..ro ,rã, .*Jiç*r venham a compÍometei a segurança dos usuários

ou a boa qua[dade dos serviços, iúánirtiirizando-se peros 
'danos. 

causaros diretamente à

CoNTRATANTE, seus prepostos, om trr..irJr, decorrentes oe süa culpa ou dolo, na execução do contrato'

g.9 . prestar imediatamente as informaiãàr 
'. 

or- .irirr.cirentos 
'que 

venham a ser solicitados pela

..NTRATANTE, sarvo quando impticardÃ Lm indagações de caráter técnico, hipotese em que sera'

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' ,rriÁn na pyeerreão do obieto contratual cr'
g.í0 - providenciar a substituição de qúâiquri r.ícuro envorvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho r.l, .oÀ'tiáãiàJo inOesepvel peia Íscalização da CONTRATANTE'

g.11 . A ..NTRATADA se responsabi,zatrâ por tooas as despesas com troca de oleo lubrificante'

manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acássórios, entre outras despesas, enquanto o

veículo eitiver a serviço desta municipalidade'

g.12 -Responder por todas as despesás-diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratui, intrriir. a, ourigriá.i ràú*r. a salários, previdência s-ocial, impostos' encarg.s

sociais, transporte e outras provioênciáJ, rãrpãnà.noo ooriôáioiiamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes oã'tra-úÁó e bgislaçet-.ôrrrrrta, aplicáveis ao pessoal empregado

li;-:til::?l3ll'X'Xt;rpesas rerativas ao empracamento e.ticenciamento do veículo alusado' bem como

fornecer a contratanteffã.ãtani. a documentação correspondente atualizada'

g.14. Aceitar, nas mesmas condiçõer"onüàürú, os iercentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estaberecido no §10, õ ;. óá, d Lei Fedeà n;g.oooirgg3, tomando-se por base o valor contratual'

g.15. Responder poriõoã. o' bnus referent. ,0, serviços ora contrat.dos, oeso-e^ls sarários do pessoal neles

empregados, como t rüã, o, .n..rgo, tràiinúúr, irevidenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

;'.il':§::-*'lT'iil3, por quaisquer danos :1-'-11'^',i:13*:t:':#lti'rll'JJ§,H:: 
da contratante'

quando esses tenham Sàb'o.rrionados por ;;r; ilt;gados-durante a realização dos serviços'

g.17 - Responsab,izar-se por todas as oespesãinârãntãr ao Íier cumprimento das obrigações contratuais'

B.1B - Substituir qualquer empregado que não mereça t *nítnç' da contratante ou que demonstre

comportamento inconie'lriãnt oü iniompaiirrr .ãí ã á*.i''cicio oás iunções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar'

S.['SY:à]l]ãi,tili^tJto'!ruo=.i*r,ação dos serviços, parciat ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE'

i$YütâoD,ff'*t;3:ilâr',l}it:I|l]3t?, n9 p,g.,-Tt-..g:ntrato, ou a oco*ência de quaisquer das situaçÕes

descritas no Art. 7g, da Lei g.666/g3, . ,r* Já.ais arteraçoer' ,'Jrã',*unicado pela parte prejudicada à outra'
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mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

io.z - n não reguiarizaçaà pooeia ensejar, a criterio da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem prejuízo de

outras sanções,-bem .oino no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CoNTRATADA

até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

i1.i. ÁõilãiàJ, totalou parciatmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

11.2 - 0 Atraso injustificado na áxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
11.2.1- Advertência;

11.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1, O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três d'écimos por rr-nto; por dia dã atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respeciiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2- Multa de 2oo/o lvinte por centol sobre o vaior da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias'

ll.Z.l. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.

1,1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótiuos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

i1.3. A prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança iuoiiiat ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada'

cúUSULA DÉqMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO

12.,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas'

1Z.Z - Onão cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administiativa pievista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

É ôs úreitos'oa noministraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento'

1z.l - o presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com á0 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

i 3.1 - euaisquer alteraçÕes que venham , o.ou.i na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúUsULADÉcIMAQUARTA'DAPUBLICAçÃo r!- ,,1, r -.
14.1 - Este contrato oãvera ser publicado pór aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

slno - Centro - C[l]: 63'010-1,47 * trttaz*iPraÇ,r Dirceu figu*rredo,
site : v*ívw.iuazeiroclonorte'ce.qov br
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15.r . rntegram o presente contrato todas as peçasque formaram o procedimento ricitatório, a proposta apresentada

pãi, cútrá.da, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes'

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da comarca de Juazeiro do

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo entre elas

oerebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) ,i* àã itud teor e Íôrma, na presença das testemunhas abaixo, para que

Norte/CE.

surta seus jurídicos e legais efeitos

PAULO EMILIO

Juazeiro do Norte/CE,03 de Agosto de2021

Ordenado(a) de DesPesas

Gabinete do Prefeito

CONTRATANTE

U

PIMENTEL UZEDA:45'B765o5oo

uiioe,qsqgl65o5oo 
Dados:2021 0E 04 1e:20:22

Asslnado de forma dlgital Por
, PAULO EMILIO PIMENTEL VALKIRIA Aisinado de Íorma digiul por

NAKAMASHI:3sOaZo fi'fliii'Hr:3368700es74

09874 Dados:2021'0804 le:30:42 {3'00'

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A.

CONTRATADA

UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.

CONTRATADA

UNHAS: I

*,0L0,d' IIÀ* cPF . Qfrl.!!.?1.1'1 t'o . . ..
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CoNTRATo N.o 2021.08'03'0012

ContratodeprestaçãodeserviçosÍirmadoentreoMunicípio_de^ly,gln!:
Norte/CE, ,trárã. áài.1 Procurad'oria ôeral do Município e UNIDAS VE1CUL9S

ESPECIAIS S.A', para o Íim que nele se declara'

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n,o 07.974.0g2/0001-14, através ootal põcurãáória eeiar do Município, neste ato.representada por seu(sua)

ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). warberton carneiro Gomes, residenie e domiciriado(a) nesta cidade, apenas

denominado de CoNTRATANTE, e de outro ãi. üHliÀs úÉicÚros ESpECrArs s.A., estaberecida na Avenida

Deputado Rubens Granja, no 12r centrg,.?ãg Éáudsp, inscrita(o)no cNpJ sob o n'02.491.ss8/0001-42, neste ato

representada por eauü-Êmitio Êiment.r urcoà, portádàr(a) 9q'pl n' 454.876.505-00 e por Valkiria Nakamashi,

portado(a) do CpF n- 336.870.098-74, apenil ãánominàóato) de GONTRATADA(O)' resolvem firmar o presente

coNTRATo, tendo em rúiá o resuttado oa'rrcitaçaãproceoiàã'nâ moatidade Pregão nà 2a.21'06'29'1, tudo de acordo

com as normas gerais oã úi n" 10.520/2002 e àà Lei no g.666/g3, e suas alteraçoós posteriores, mediante cláusulas e

condições seguintes'

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.i - processo de Licitação na modalidaoe ere!ão-n:- 2021.06.29.1, de acnrdo com as Leis Federais n" 10'520/2002 e

g.666/93, devidamente homologado pelo(a) õiú1. w.ru.rton carneiro Gomes, ordenado(a) de Despesas da(o)

Procuradoria Geral do MunicíPio.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - Opresente tnstrumenio tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos ,uóroiorrr, destinadb . .Lno., as Áecessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro

do Norte/cE, conforme especificaçõe, .onrt niàs nã nn.io I do Edital convocatório, nos quais a contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÃO 0os SERVIçOS

3.1 . A CONTRATADA se obriga a prestar os serviçós no l.9,I9.9*iecução 
indireta'

;.à.iÃõ ôó5iõrõoÉô ÊÀRA ô ronuecrMENTg Dos vEicuLos

LoTE 02 .VEICUI-O PEQUENO PORTE. PASSEIO
Valor Total
anual (12
meses)

Valor total
mensal

Valor
unitárlo
mensal

Marca/
Modelo

Qtde'
VeÍculosUnld.

Qtde.
mêsEspeclflcagãoItem

16.140,001.345,001.345,00CHEVROLET12Mês

Locacão de VeÍculo tipo Passeio:
O5(ciÁco) Portas, caPacidade Para

o+iquatrô) Passageiros e 01(um)

,otôrista, ar condicionado, direção

hidráulica, motor mÍnimo 1.0, motor a

oasolina/àlcool, com no máximo

õ2(anos) anos de fabricação(ano de

fabricaçáo mÍnimo 2019)' airbag

Írontal(motorista e passageiro)' freios

Ààs, tiau"s elétricas nas O4(quatro)
portas, limPador, lavador'

desembaçador do vidro traseiro'

Sem franquia de quilometragem'

Àanutenção, seguro em caso de

sinistro e taxas (licenciamento'
Seouro DPVAT e IPVA) Por conta da

"rãresa 
contratada. Demais itens

obrioatórios pelo código de trânsito

nacúnal. Motorista e combustível por

conta da contratantê.
16.140,00

i,i,;r,i: 1., t r'l:í,:i,t l:i2rl t:iri')ttr:, l,Jli$ * tÍ:rirt: 'C*.13. (:3.Ü1t)'14'l * '] 
tt..ts.*ir * <i* td g n cl{-Íl * íi:r:í,:: iSSj )5*fi L{}iÚ

gite.'+rtl,r*. iuazêi rÚtl Ütrr:it+ ,ce,r:cv, br
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3.2.1 - Os veícuros utirizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de

segurança contidos nã cúigo Nacionar dà'Trânsito, arem de comprovação e atualização de Licença do

DE1RAN (CRLV) e Seguro ObrigatÓrio.

I,Z.Z -0s veículos devérão manter as características exigidas no Termo de Referência'

3.3.3 . Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CoNTRATANTE'

devidamente habilitados.

is - ons coNDtÇôES DE ENTREGA Dos vElcuLos

3.3.1 . os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

ãocumentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial'

3.3.2 . Na entrega dos veículos será r.rlúá0. vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

iàóirtr.o.r ,r roãdiço.s de funcionamento e conservação dos'reículos'

3.4 - DAS rNFRAÇoiõ;ilúnóiiôlúoroRrsr/úóoNDuToR 
poR coNTA DA ooNTRATANTE)

3.4.1 . A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo Íinal, as notiÍicaçoes rriiio.r pelos Órgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do

prazo legal o(s) conduto(es) dos I9,9Y!9?.9uando 
da infração'

l.4.z.Nos casos .,'n àuà-ã'coNTRATANiE não for notiÍitada dentro do prazo constante no item anterior, a

0oNTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamenlo 
-da 

importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfração'

3.4.3. Os pagamentos das multas decorrenies das infraçóes de trânsito, desde que entregue as Notificaçoes

de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.a.1 e 3.4.2 serão pagas pela CoNTRATANTE'

ã0, portrrior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.

3.5. DAS AVARIAS:

3.s.i - As avarias serão classificadas quanto às oconências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza'

3.5.2 . Nos casos ., qrô ár avarias forem de r.sponrabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos

e danos causados por tenomenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CoNTRATADA por

escrito, anexando copia do boletim de ocorrência poliãid, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.5.3 . Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da OONTRATANTE, o ge,stor do 
.contrato

comunicará a CoNTRATADA, por escrito-, ãnáiando cópia do boletim de oconência policial, cabendo o

reemborso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de g6 (noventa e seis) horas do fato

ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especiaiizadas, constando número do

cNpJ, a assinatura do responsáver e a.*piáiru autorização do gestor do contrato pa,3a realização dos

serviços de recuPeraçã0.

3.5.4.0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito'

3.6. DO ABASTECIMENTO

3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços'

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

3.7.1 . Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a. disposição da CoNTRATANTE' inclusive sábados'

domingos e teriaoos,-ca üÉ . gy4rg)^hoãr pãr àir, z (setó) diás por semana, com quirometragem tivre.

3.8 - DA MANUTENÇÃO OOS VEICULoS .-^a^ ^ Í..^^i^^amanra nahanr{r '

3.g.1 . os veículos ôeverão ser mantido-s em perfeito estado de conservaçáo e funcionamento, cabendo à

CoNTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e

peças, substituição-0. páiffi em-razão Jà o.trit, ou desgaite.naturar, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificadoi oe modo a deixar, o veícuro em perfeitas condiçoes de uso.

3.8.2 . As manutençõeS preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horflios a serem acordados entre

as partes, .nqrrnto ã, càrretivas, tt O.iao tl'ítt q" solicitadas peta CONTRATANTE' ocasiões em que

deverá a CoNTRATADA providenciar a rrurtiiuidáo imediata do veículo por outro similar ou superior'

W
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3,8.3 - As manutençoes preventivas e conetivas abrangerão também a troca de pneus' bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusuul QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

neeoulLienp ecolÔmlco'FlNANcElRo
4.1 . O objeto contratu.iü, o r.ioiútrf de R$ 16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais)'

4.2 . os pagamentos serão efetuados no praio ,â*imo de 30 (trinta) dias, conlados a partir da data final do

período de adimplemrnió ã, prestação doà sãrriiór, objeto do. presente contrato, mediante apresentação dos

documentos hábeis oe cobr.da luntó à Tesourariada Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte'

4.3 - A prefeitura nrunicúái se iãr'.*. no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condiçoes estabelecidas na legislação p.rtinrnir, ,ssim como reduzir ou-aumentar respeitados os limites de 25o/o

sãm que caiOa ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0,

4.4 - ocorrendo atraso de pagamento, o ,átói devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamento, de acordã com a variação "pro-rata{empore" do IPCA, ou de outro índice

que venha a substituíidoficialmente, ,rrrriiàô de juros âe 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa

de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificação'

4.5-Ospreçosdosserviços nãoserão reajustados' !,!-!-^:. -- )-^ -^*^^ ^^ ^,^^^ê naáarã
4.6 . Havendo pronolaçào oo prazo de vigencia, por interes.se e iniciativa das partes, os preços poderão

sofrer reajuste após o período de 12 toozãj ,rtór, tomando como base o índice oficial da variação de

preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo'

cúUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . O presente contraio ierá vigcncia 12 (doie) mêses, a contar.da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o

a prestação dos serviços dentro oa yioQryrg Jó *.rro, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,

nos term-os do Art. 57, da Lei Federal n" 8'666/93'

cLÁusuLA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIoS

6.í . As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusut-l sÉTIMA - DAS oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE

7.1 - A CONTRATANTE obriga'se a:

7.2. Exigir oa conrnnrÀóÂo na cumprimento do Edital, Termo de Referência e do contrato' bem como zelo na

prestaçãó dos serviços e o cumprimento dos prazos'

7.3 . Disponibilizar à CoNTRATADA todas as iniormaçoes necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4 . Exigir a disponibilização do veÍculo o. ,rároo .àm as especificaçÓes constantes no Termo de ReÍerência'

7.5. Cientificar à CoNTRATADA, por esrrito, ár qütqrrr anormdidáde constatada com o veículo locado, para as

providências cabíveis.

7.6 . Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos'

7.7 . Responsabilizar-se pelo abaste.imento àe combustível dos veículos contratados durante o tempo da

?[tjfât iXXit#§?i.rrir* junto a contratada, através da secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratuar, ,tr*ei dâ servidor o.riànãdo para esta finaridade, conforme art. 67 da Lei 8.666/93'

7.g - Efetuar o p.g.r.nlo na forma convencúnada no instrumento contratual'

cúusuLA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante ód, .*..rção do contrato, em compatibilidade

toã6 ãi cóndiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

s/no * Centr'ü - flHP: #3.Ü1Ü^147 *

com as obrigaçoes por ele assumidas'
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g.3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos .-n.rati., pré-esta-belecidos [ela becreiaria ou orgão onde estão

sendo prestados os serviços'
g,4 . Substituir no prazo máxim o de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos. -r^ ^^ ^^^t^,^^imaa{ao
g.5 . Faciritar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE'
g.6 . Disponibil2ar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da OONTRATANTE' o veículo utilizado

para prestação dos serviços.

8.7 . Disponibilizar oi ,Li.rtos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservação' manutenção'

pintura, segurança e higiene interna e externa'

g.g . Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a

ooNTRATANTE, o veículo locado, ..ro rúár condições venham a comprometer a segurança dos usuários

ou a boa qualidade dos serviços, tátpontrUitizando-se pelos danos. causados diretamente à

CoNTRATANTE, seus prepostoS, Ou-a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.'

g.9 . prestar imediatamente as intormaçoár- ã or esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CoNTRATANTE, saú quando implicareÃ em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)horas' , .!r^ -- ^..^^..^Ãa ia ahiaín nnnrrarrat ruri
g.10 . providenciar a substituição de qrâiqrci veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

àesempenho seja considerado indesejável peia Íscalização da CoNTRATANTE'

B.i1 . A CONTRATADA se responsabiiizxá por todas as despesas com troca de oleo lub1ficante'

manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o

veículo eôtiver a serviço desta municipatidade'
g.1Z - Responder po|. toda, as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

ã*ecrçao contratual, inclusive as obrigações relativas. a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais, transporte e outras providênciaJ, iárpónà.ndo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do'traülho e legislaçãó conelata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratual.
g.í3 . Arcar com ,. ã.rp.r.s relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documenta$o correspondente atual izada'

g.í4. Aceitar, nas mesmas condições contrátuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Feàerar n'a.oooltgg3, tomando-se por base o valor contratual.

g.15 . Responder por iodos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos tràÉJnútm, irevidenciários, Íiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato'
g.16 - Responder, ainda, pOr quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da contratante'

quando esses tenham sido ocas'ronados por seus empregados durante a realização dos serviços'

g.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentõs ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais'

g.1g _ substituir quarquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconve'iriãnte- oü iniompaiivãt com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

GLAUSULANONA-DASPROIBIçoES , a-.-, - - ^^-Á.,,,
g,1 _ É vedado a CONTRATADA óubcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuênqa e

autorização da C0NTRATANTE'

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente_contrato, ou a ocorência de quaisquer das situaçÓes

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, . "., drrais alteraçÓes, será comunicado pela parte prejudicada à outra'
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npdiante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postar, com aviso de recebimento, a Íim de que seia

ffi;il;;;ü;ã àiàguütização no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

10.2 . A não regurarização poderá ensejar, , ;;iiãil ã; parte preiudicada, a rescisão do contrato, sem preiuízo de

outras sanções, bem .oino no caso de Áao próàÃánto, , iripàndao àá piestação dos serviços pela .,NTRATADA

até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual'

estará suieita às seguintes sançoes:

10.3.1 - advertência;

10.3.2-suspensãotemporáriadodireitode.participardelicitação;
f O.l.S - impedimento de contratar com a Administração;

i0.3.4 - declaração O. i.ú.nàiOrde para licitar ou cóntratar com a AdminisÚação Pública'

CLAUSULADÉCIMAPRIMEIRA'DASPENALIDADES, - ----:^^r^^^íiaaaaAaQA Aatt'
11.í . À contratada total ou parcialmente inããirpJút. serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.ô66/93, e suas demais alterações'

11.2 -0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintes

sanções:
1'1.2.1- Advertência;

11,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1- o prazo de entrega deverá ,., íjororrmente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia dããtraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

iórp.dt,r. Ordem de bompra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2- Multa Oe Zõy, (vini. por rrntol sobre o vaior da respectiva Ordem de Compra' no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2.3. suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos' 
-

11.2.4. Declaraçãá àe inidoneidade prr. ti.it.r ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes oa puniiã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade'

11.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito'

promoverá ,oorrnç.lrà-',Jirt ., ã*tiãúoiciat, a Íim'de reóeo'er multas aflióadas e resguardar-se dos danos e

ã.iort que tiver tótriâo por culpa da empresa Contratada'

cúusuun DÉclMA SEGUNDA'DA RESqsÃo .^ncia 
administrativa ou por

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por convenle

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas'

12.2. Onão cumprimento das disposiçÕes ffificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra de

contrato, ensejando iãràiráo administiativ. pirri.t, no s arl.77 a 79 da Lei Federal 8'666/93, reconhecidos desde

já os Direitos O, nárini;üçã;, á0.n 
"fàíáá 

ã, no*r, contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

Xi.lttl'àT[ttT,:"JffillXfltl'o,.r6ndíver ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudiciar, nos casos de acerto ., .or* ã.0ú for iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

;iláó (trinia)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉC|MA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL

i3.i - euaisquer arterações que venham , **ni nã piestaçao dos ierviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo'

CLAUSULADÉCIMAQUARTA'DAPUBLICAçÃO- -, r^ ^^^r,,mo a{Á n Ão ínrrinto\ rtia útit do
14.1 -Este contrato deverá ser publicado-'pãr'ãn*.çao em local de costume até o 5'(quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura'

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS

áitü. !ai'^'w,1tlâzeirorii:rrorte'cc'Ú*v' hr
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1s.1 . rntegram o presente contrato todas as peçasque Íormaram o procedimento [citatório, a proposta apresentada

pãi. Contráuda, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes'

CI.AUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.,1 . o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conhato é o da comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

surta seus jurídicos e legais efeitos

Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

cerebrado, assinando o ,ãrro * oz 1ouas1 ü.i àã iluá teor e fôrma, na presença das testemunhas abaixo, para que

v

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de2021

Walberton Cameiro Gomes

Ordenado(a) de DesPesas

Procuradoria Geral do MunicíPio

CONTRATANTE

PAULO EMILIO PIMENTEL

UZEDA:45487650500

Â$inado de forma digitàl Poí
PAULO EMILIO PIMENÍEL

UZEDAís,187650500
Dad;sr 2O2l.O8.O/t l9:2059 {3'00'

VALKIRIA

NAKAMASHI:3368700
9874

A!Ílnôdo de íoÍmã dlgltal Por
VÂLKlRlÂ NA(AMASHI:33687009874

Oãdot:2021 08.04 l930:09 {3'0o'

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S'A'

CONTRATADA

NHAS:

UNTDAS VEÍCULOS ESPECTAIS S.A'

CONTRATADA

2
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CoNTRATo N.0 202í.08.03.001 3

Conkato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e
UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A., para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.0 07.974.08210001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Cícero Roberto Sampaio de Lima, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado UNIDAS VEíCULOS
ESPECIAIS S.A., estabelecida na Avenida Deputado Rubens Granja, no 121, Centro, São Paulo/SP, inscrita(o) no
CNPJ sob o n'02.491.558/0001-42, neste ato representada por Paulo Emilio Pimentel Uzêda, portado(a) do CPF n"
454.876.505-00 e por Valkiria Nakamashi, portado(a) do CPF n" 336.870,098-74, apenas denominada(o) de
CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na
modalidade Pregão n" 2021.06.29,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93,
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregâo n.o 2021.06.29.1, de acordo com as Leis Federais n' 10.520/2002 e

8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a)de Despesas da(o)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

GúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.í - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos
quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

v

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERV!çOS

3.í - A C0NTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execuçâo indireta.

3.2. DAS CoND|ÇÕES PARA O FORNECIMENTO DOS VEíCULOS

LorE 02 - velculo pEeuENo poRTE - pAssEto

Item EspeclÍicação Unid. Qtde.
mês

Qtde.
Veículos

Marcal
Modelo

Valor
unltárlo
mensa!

Valor total
mensal

Valor Total
anual (12
meses)

1

Locação de VeÍculo tipo passeio:
O5(cinco) portas, capacidade para
O4(quatro) passageiros e 01(um)
motorista, ar condicionado, direção
hidráulica, motor mÍnimo 1.0, motor a
gasolina/àlcool, com no máximo
O2(anos) anos de Íabricação(ano de
fabricaçâo mÍnimo 2019), airbag
frontal(motorista e passageiro), freios
ABS, travas elétricas nas 04(quatro)
portas, limpador, lavador,
desembaçador do vidro traseiro.
Sem franquia de quilometragem,
manutenção, seguro em caso de
sinistro e taxas (licenciamento,
Seguro DPVAT e IPVA) por conta da
empresa contratada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trânsito
nacional. Motorista e combustÍvel por
conta da contratante.

Mês 12 2 CHEVROLET 1.345,00 2.690,00 32.280,00

32.280,00

Í)raÇa üirceu fiçu*iredo, rlno - Centro - CtÍP; á3.fi10-147 - "Iuazeiro drs t4çrL*.1(*. - Êane: i88)
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3.2.1 . Os veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2.2.0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
3.3.3 . Após a enkega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,
devidamente habilitados.
3.3. DAS CoND|ÇoES DE ENTREGA DoS VETCULOS

3.3.1 . Os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.
3.3.2 . Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos,
3.4 - DAS INFRAÇÔES DE TRÂNStro (MoroRrsrIúÓoNDUToR poR coNTA DA coNTRATANTE)
3.4.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias úteis do termo final, as notifica@es emitidas pebs Órgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do
prazo legal o(s) conduto(es)dos veículos quando da infraçã0.
3.4.2. Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a
CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,
taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0,
3.4.3 - 0s pagamentos das multas decorrentes das infrações de trânsito, desde que entregue as Notificações
de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e 3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às oconências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3.5.2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenÔmenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por
escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de g6 (noventa e seis) horas do fato
ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do
CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos
serviços de recuperaçã0.

3.5.4 - 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.

3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços,

3.7. DOS PERÍODOS DE TRABALHO

3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,
domingos e feriados, l4 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULoS
3.8.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.

3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

Pri;t;* ilir<:*r-r Fiçueir*clo, E!na - CenLr* - fl*í); {i3,ütCI"147 ^.lriazeiro ç1*l\tsrl.ç:lt.* - F*n'':: (8,t) 35{r* 1U1,ü
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3.8.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a
realizaçáo dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusuLA QUARTA^ - Do pREço, DAs coNDrçoES DE pAGAMENTo, Do REAJUsTAMENTo E Do
neeeurr-ísnro EcoNôMtco.rrNancerRo
4.1 ' O objeto contratual tem o valor total de R$ 32.280,00 (trinta e dois mil duzentos e oitenta reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 ' A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25%
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou indenizaçã0.

4.4 - Oconendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e eÍetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice
que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa
de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0.
4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.
4.6 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou ouho que venha substituí-lo.

CúUSULA QUINTA. DA vtGÊNclA coNTRATUAL
5,1 - 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57 , da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTARIoS
6.í - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉnma. DAS oBRrcAçôES DA coNTRATANTE
7.1- A CONTRATANTE obriga-se a:

7,2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referência.
7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.

7.6 - Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços.
7.8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

cúusuLA orrAVA. DAS oBRrcAçóES DA coNTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação

\./

órsão Unld. Orc. Projeto/Ativldade Elemento de DesDesa
10 01 20. L22.0002.2. 1 09. 0000 33903900
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8.3 ' Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão
sendo prestados os serviços.
8.4 ' Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou
consertos.

8.5' Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
8.6 . Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.
8.7 - Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa.
8.8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários
ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 . Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 . Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela Íiscalização da CONTRATANTE.
8.í1 . A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8.12 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.

8.13 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação conespondente atualizada.
8.14 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressôes limitadas ao
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
8.15 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
8,16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçáo dos serviços.
8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.
8.18 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercicio das funçÕes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRorBrçÕES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subconkatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da C0NTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçoes
descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

F*r(a Dirceu í:ig**ired*, sf r{t - Ç,entr* - CÍiP: 63.ü1íl^147 * }**z*irr: *{} Nüfte.í{-{i. - {-anfi: i88} 356fi iltlü
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mediante notiÍicaçâo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que seja
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sançoes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA
até a sua normalização

í0.3 - A C0NTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sançôes:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública,

CúUSULA DÉctMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES

11.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
11.2 - 0 Atraso injustificado na execu$o do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

'11.2.1- Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

11,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉctMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA OÉCrrUa TERCEIRA - DA ALTERAçÃo CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusuLA DÉctMA oUARTA - DA PUBLIcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

Fraça Dirceu Figueiredo, slno - C*ntro - flf;P; 63.ü1CI-147 - J*ezeiro do t'lorte/CE - Fone: (88) 3566 101Ü
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í5.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúusull oÉcrrtll sExrA. Do FoRo

!6.í ' p Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do
Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assínando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de 2021

CiceroRohtto §amPrhüLira

de e *ãii'irrrr 'r
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CoNTRATO N.o 2021.08.03.0014

Conkato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovação e UNIDAS VEíCULOS ESPECIAS S.A,, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/MF
sob o n'o 07.974.08210001'14, através do(a) Secretaria Municipai de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0, nestà àto
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva, residente e domicÍiado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro Éóo UNTDAS veíCUIO§ ESPECIAIS S.A., esta'belecida
na Avenida Deputado Rubens Granja,no 121,Centro, São Paulo/SP, inscrita(o)no CNPJ sob o no 02.491.5Sg/0001-42,
neste ato representada por Paulo Emilio Pimentel uzêda, portado(a) do cPF n' 454.g76.505-00 e por Valkiria
Nakamashi, portado(a) do CPF n' 336.870.098-74, apenas denominadâ101 oe C9NTRATADA(O), resolvem Íirmar o
presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão'nd 2021.0ô.2g.1, tudo
de acordo com as normas genais da Lei n'10.52012002eda Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, meáiante
cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
í.í 'Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021,06.29.1, de acordo com as Leis Federais n 10,520t2002e
8.666/93, devidamente.homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

GúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 ' 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal dê Desenvolvimento
Econômico e lnovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
ConvocatÓrio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discrimínada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVrçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta
3.2. DAS COND|ÇoES PARA 0 FORNECIMENTo DOS VEÍCULOS

*t-r::.',t,ttjti dt .'1t.i;:12*ir*d*n*lt*, Ç.*.rll,,r,lry

torE 02 - velculo pEeuENo poRTE - pAssEto

Item Especiflcação Unld. Qtde.
mes

Qtde.
Veículos

Marca/
Modelo

Valor
unitárlo
mensal

Valor total
mensal

Valor Total
anual ('12

meses)

1

Locação de VeÍculo tipo passeio:
05(cinco) portas, capacidade para
O4(quatro) passageiros e 01(um)
motorista, ar condicionado, direção
hidráulica, motor mÍnimo 1.0, motor a
gasolina/àlcool, com no máximo
O2(anos) anos de fabricação(ano de
fabricação mínimo 2019), airbag
Írontal(motorista e passageiro), freios
ABS, travas elétricas nas O4(quatro)
portas, limpador, lavador,
desembaçador do vidro traseiro.
Sem franquia de quilometragem,
manutenção, seguro em caso de
sinistro e taxas (licenciamento,
Seguro DPVAT e IPVA) por conta da
empresa contratada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trânsito
nacional. Motorista e combustível por
conta da contratante.

Mês 12 1 CHEVROLET 1.345,00 1,345,00 16.140,00

í6.140,00/
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3.2.1 ' Os veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2,2 - 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

1.3.3 'ApÓs a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,
devidamente habilitados.
3.3. DAS CONDTÇÕES DE ENTREGA DOS VETCULOS
3.3.1 ' 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.
3.3.2 - Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.
3.4 - DAS INFRAÇÕES DE TRÂNStro (MoroRrsr/úÓoNDUToR poR coNTA DA coNTRATANTE)
3.4.1 'A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 1ó (dez)
dias úteis do termo final, as notificações emitidas pebs Ôrgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro dó
prazo legal o(s)conduto(es)dos veículos quando da infraçã0.
3.4.2'Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a
CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância reÍerente a multas,
taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.
3.4.3. 0s pagamentos das multas decorrentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as Notificações
de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e 3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 . As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
nâ0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3.5.2 . Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por
escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de g6 (noventa e seis) horas do fato
ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do
CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos
serviços de recuperaçã0.

3.5.4 - 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERIODOS DE TRABALHO
3.7,1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,
domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULOS

3.8.í - 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.
3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

í)ri*ç* *irr*u fi6u*iredo, slnq - {*ntro - CLP: 63.A1A^i.47 * }uaru:ir* drs NçrtelCE - ?*ne: gf$ 35úü 1ü1{J

s;te: u*vw.iuazeiradon*rte,ce"qov. hr



c0r§$À0 0E LlclTAcÀo

f;§T&ffi# ms tffiÂRÁ *n' UUb M
Pffi.ffi F ffi XYWffi#- rk{ U r*x Xfr X W eL ffiW. S*} &ZHtr R# ffi # ru#ffiyffi

C&WFJI ffiX "W§ &"WWX s ffiffi*§-í&

3.8:3'As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a
realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusuLA QUARTA^ - Do pREço, DAS coNDrçoEs DE pAGAMENTo, Do REAJUsTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINAúCEIRO
4.1 ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais),
4.2 ' 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4'3 ' A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de ZSo/o

sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou indenizaçã0.
4.4' Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado Íinanceiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice
que venha a substituílo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa
de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notiÍicaçã0,
4.5 - Os preços dos serviços não serão reajustados.
4.6' Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou outro que venha substituílo.

CúusuI-I QUINTA. DA ucÊNcn coNTRATUAL
5.1 . 0 presente Conhato terá vigência 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusuLA sExTA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRros
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTrMA. DAs oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4 - Exigir a disponibilizaçáo do veículo de acordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência.
7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.
7.6 - Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços.
7,8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta Íinalidade, conforme art. 67 da Lei 8,666/93
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

cúusuLA olrAVA - DAs oBRrcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçã0.

Praça Dirceu Fi6i:eiredo, s/no - üentro - CEP: 63.üÍCI-147 * "luazeiro do Norte/Cü - ír*e: i88i 35úá Íü10
site: www.iuazeirocion*rte,cn,qov. hr
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8.3 ' Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos [ela §ecreiaria o, brgáo oÀd;;;iãt
sendo prestados os serviços.
8.4'Substituir no prazo máximo de72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manuienção corretiva ou
consertos.
8.5' Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE,
8.6 ' Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.
8.7 ' Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa.
8.8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometeia segurança dos usuários
0u a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 ' Prestar imediatamente as informaSes e os esclarecimentos que venham a ser soticitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.10 ' Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela Íiscalização da cONTRATANTE.
8.11 ' A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de oleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
8.13 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
8.15 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
8.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.
8.18 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da conkatante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem akibuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRotBrçôES
9,1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e
autorização da C0NTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA- Do INADIMPLEMENTo
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações
descritas no Art. 78, da Lei 8.666i93, e suas demais alteraçôes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,
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mediante notiÍicaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que seja
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2'A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - adveíência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusULA DÉctMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES

í 1.1 - A Contratada totat ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
11.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
11.2.1- Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no ffiso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

11,2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer altera$es que venham a ocorrer na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉoMA oUARTA - DA puBLrcAçÃo

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
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15'1 'lntegram o presente contrato todas as peças.que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentadapela conkatada, bem como eventuais corresponoênciás trocadas entre as partes.

cúUSULA DÉctMA sExTA. Do FoRo

t.o'! ' p-roro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da comarca de Juazeiro doNorte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo.em 02 (duas) vias de igual teor e fôrma, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de 2021

Wilson Soares Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalo. rffiffito Econômico e lnovação
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UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.
CONTRATADA

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A.
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CoNTRATo N.o 2021.08.03.001 5

Conkato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e UNIDAS
VEíCULOS ESPECIAIS S.A., para o fim que nele se áeclara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/MF
sob o n.0 07.974.08210001'14, akavés do(a) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude, neste ato representada por

ryu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendímar de Lima Júnior, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A., estabetecida
na Avenida Deputado Rubens Granja, no 121, Centro, São Paulo/SP, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 02.491,SS8/0001-42,
neste ato representada por Paulo Emilio Pimentel Uzêda, portado(a) do CPF n' 454.876.505-00 e por Valkiria
Nakamashi, portado(a) do CPF n' 336.870.098-74, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o
presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'2021.06.2g.1, tudo
de acordo com as normas gerais da Lei n' 10,52012002e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o2021.06.29,1, de acordo com as Leis Federais n" 10,520/2002 e
8,666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas da(o)
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

GúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta

3.2. DAS COND|ÇOES PARA O FORNECTMENTO DOS VEíCULOS

ffi

LOTE 02 . veícul.o PEQUENo PoRTE . PASSEIo

Item Especlflcação Unld. Qtde.
mes

Qtde.
Veículos

Marcal
Modelo

Valor
unitário
mensal

Valor total
mensal

Valor Total
anual (12
meses)

1

Locação de VeÍculo tipo passeio:
05(cinco) portas, capacidade para
O4(quatro) passageiros e 01(um)
motorista, ar condicionado, direção
hidráulica, motor mínimo 1.0, motor a
gasolina/àlcool, com no máximo
02(anos) anos de fabricaçâo(ano de
fabricaçâo mÍnimo 2019), airbag
frontal(motorista e passageiro), freios
ABS, travas elétricas nas O4(quatro)
portas, limpador, lavador,
desembaçador do vidro traseiro.
Sem franquia de quilometragem,
manutenção, seguro em caso de
sinistro e taxas (licenciamento,
Seguro DPVAT e IPVA) por conta da
empresa conhatada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trânsito
nacional, Motorista e combustÍvel por
conta da contratante.

Mês 12 1 CHEVROLET 1.345,00 1.345,00 16.140,00

16.140,00

&rça Dirceu Êl$uelredo, *lrf - Cen\rç - fl[P: 63,fi1il^147 * Juazeiro cio Norte/Cã - 7a*ç:: (88] 35*ú 1*1ü
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3.2.1 ' 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização Oe iicença ào
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2.2' 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
3.3.3 'Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,
devidamente habilitados.
3.3. DAS CoND|ÇÕES DE ENTREGA DOS VETCULOS
3.3.1 ' 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial. 

'

3.3.2 ' Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

1.1 D4sllFUÇqF! DE TRÂNstro (MoroRtsr/úcoNDUToR poR coNTA DA coNTRATANTE)
3.4.1 ' A C0NTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 1ó (dez)
dias úteis do termo final, as notificaçoes emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do
prazo legal o(s)conduto(es)dos veículos quando da infraçã0.
3.4.2'Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a
CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,
taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias deconentes da lnfraçã0.
3.4.3'0s pagamentos das multas decorrentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as Notificações
de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e 3.4.2 serão pagas pela CONTRATAúTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a C0NTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 'As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3.5.2' Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenÔmenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por
escrito, anexando cÓpia do boletim de oconência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

3.5.3 . Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato
ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do
CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato paru a realização dos
serviços de recuperaçã0.

3.5.4. 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO
3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,
domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)dias por semana, com quilometragem livre.
3.8 - DA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULOS
3.8.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.
3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior,

\./
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3.8:3'As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a
realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusuLA QUARTA- - Do PREço, DAS coNDrçoES DE pAcAMENTo, Do REAJUsTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINAiiCE!RO
4.1 ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais).
4.2 ' 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 ' A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condiçôes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25%
sem que caiba ao Conkatado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4' Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado Íinanceiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice
que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa
de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0.
1.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.
4.6 . Havendo pronogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou outro que venha substituílo.

CúUSULA QUINTA. DA vtcÊNcn coNTRATUAL
5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRlos
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

cúusuu sÉTrMA. DAS oBRrcAçôES DA coNTRATANTE
7.1- A CONTRATANTE obriga-se a:

7,2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as inÍormaçÕes necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referência.
7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.
7.6 - Garantir instalaçÕes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços.
7.8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçoEs DA GoNTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.&

ôruão Unid. Orç. Prcjeto/Atlvidade Elemento de Desoesa
L4 01 04. L22.0002.2. 148. 0000 33903900
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8'3 ' Cumprir Íielmente o objeto do presente inslrumento, seguindo a legislação vigente e pertínente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estóelecidos fiela ôecreiaria ou orgão onde estão
sendo prestados os serviços.
8'4 ' Substituir no prazo máxim o de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veícuto tocado vier a sofrer serviços de mànutenção corretiva ou
consertos.
8'5 '- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CoNTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.
8.7 - Disponibilizar os veículos, em perfeitas
pintura, segurança e higiene interna e externa.

condições de funcionamento, de conservaçã0, manutenção,

8.8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçÕes venham a comprometer a segurança dos usuários
9u a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causalos diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 ' Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo grlqndo implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.í0 ' Providenciar a substituiçao de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela Íiscalização da CONTRATANTÉ.
8.í1 ' A CONTRATADA se responsabilizarâ por todas as despesas com troca de óleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8.12 ' Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das ieis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
8.13 'Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8.14'Aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os percentuais de acréscimos ou supressÕes limitadas ao
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
8.15 ' Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
8.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçáo dos serviços.
8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.
8.18 - Substituir qualquer empregado que nâo mereça a confiança da contratante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS pRotBrçÕES

9.1 - É vedado a CONTRATADA iubconhatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e
autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
't0.1 - 0lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquerdas situações
descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,
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mediante notificação por escríto, entregue diretamente. ou pff via postal, com aviso de recebimento, a fim de que sejaprovidenciada a regularização no prazode 05 (cinco)dias úteis.
10'2'A não regularização poderá ensejar, a criterio da parte prejudicada, a rescisão do contrato, sem prejuízo deouhas sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da piestação dosiãrviços pela CoNTRATADA
alé a sua normalização
10'3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
í 0.3.1 - advertência;
'19.9.? - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

19.1.3 - impedimento de contratar com a Administiação;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALTDADES
11.1 ' A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a gg da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
11.2'0 Atraso injustificado na execuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
11.2.1 - Advertência;
11.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0'3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1Oo/o (dez poi cento) sobre o valor da
rcspectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
11.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!1.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

frefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superioia 02 (dois)anos,
11.2.4 ' Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Admínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
ãutoridade que aplicou a penalidade.
1í.3'A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA REScISÃo
12.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.
1?.2'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão adminishativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
12.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante àviso'por escrito
com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍTer na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA euARTA. DA puBLtcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia úül do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUTNTA - Dos ANExos

í)raça Dirceu Fiçtt*:iredr:,31*n *Centro -CEF: ü3.ü10^147 - -luar*:ircdo Norte/C[ - F*ne; (BB) 3566 1üI0
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í5'1 'lntegram o presente conhato.todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentadapela contratada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes.

cúUSULA DÉctMA sExTA. Do FoRo

t.O'! '^O-foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do
Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Ílnal, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo.em 02 (duas) vias de igual teor e fórma, na presença das testemunhas abaixo, prr. qr.
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de 2021

v José Lima Júnior
Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
CONTRATANTE

VALKIRIAPAULO EMILIO
PIMENTEL

UZEDA:45487650500

Assinado de forma digital por
PAUTO EMIUO PIMENTEL

UZEDA:45487650500
Dados: 2021.0E.04 I 9:22:4E {3'00'

Assinado de forma dlgital poÍ

NAKAMASHI:3368700 Xlf,Xlllr,,,rr*,*,,,0
9874 Dados: 202L08.04 | 9:28:32 -03'OO'

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A.
CONTRATADA

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S,A,
CONTRATADA

ttbqqjLo

-0.,ú.$o!.F 5 )b1 173-63

TESTEMUNHAS:

2 lMoodr. CPF

CPF

L
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CoNTRATo N.0 2021.08.03.001 6

Conkato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
e UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A., para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
$ob o n,o 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato
representada por seu(sua) 0rdenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Zulneide Rodrigues Parente, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado UNIDAS VEíCULOS
ESPECIAIS S.A., estabelecida na Avenida Deputado Rubens Granja, no 121, Centro, São Paulo/SP, inscrita(o) no
CNPJ sob o n" 02,491.558/0001-42, neste ato representada por Paulo Emilio Pimentel Uzêda, portado(a)do CPF n'
454.876.505-00 e por Valkiria Nakamashi, portado(a) do CPF n' 336.870.098-74, apenas denominada(o) de
CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na
modalidade Pregâo n'2021.06.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002e da Lei no 8.666/93,
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n.o 2021.06,29.1, de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002e
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especifica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos
quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

3.1 . A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS CONDTÇÕES PARA 0 FORNECIMENTO DoS VEÍCULoS

sile. utv'rv. i tiazei rr:íl*rrf ,r"ts. re, r.iúv. hr

LoTE 02 . ve|cul-o PEQUENO PORTE . PASSEIO

Item Especlficação Unld. Qtde.
mes

Qtde.
Veículos

Marcal
Modelo

Valor
unitário
mensal

Valor total
mensal

Valor Total
anual (12
meses)

1

Locação de VeÍculo tipo passeio:
05(cinco) portas, capacidade para
04(quatro) passageiros e 01(um)
motorista, ar condicionado, direção
hidráulica, motor mínimo 1.0, motor
a gasolina/àlcool, com no máximo
02(anos) anos de fabricação(ano de
Íabricação mínimo 2019l,, airbag
frontal(motorista e passageiro),
freios ABS, travas elétricas nas
O4(quatro) portas, limpador, lavador,
desembaçador do vidro traseiro.
Sem franquia de quilometragem,
manutenção, seguro em caso de
sinistro e taxas (licenciamento,
Seguro DPVAT e IPVA) por conta da
empresa contratada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trâirsito
nacional. Motorista e combustÍvel
por conta da contratante.

Mês 12 10 CHEVROLET í.345,00 13.450,00 r 61 .400,00

161.400,00
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3.2,1 ' 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2.2' 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de ReÍerência.
3.3.3'Após a enhega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,
devidamente habilitados.
3.3. DAS CONDTÇoES DE ENTREGA DOS VETCULOS
3.3.1 ' 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial. 

'

3.3.2 'Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

1.4: DAS INFRAÇoE! 
PE TRANSITo (MoToRlSrÉ/óoNDUroR poR CoNTA DA coNTRATANTE)

3.4.1 'A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima Oe 1ó (Oez)
dias Úteis do termo final, as notificações emitidas pebs Órgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do
prazo legal o(s) conduto(es) dos veículos quando da infraçã0.
3,4.2'Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a
CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,
taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.
3.4.3'0s pagamentos das multas decorrentes das infraçoes de trânsito, deste que entregue as NotiÍicações
de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e 3.4.2 serão pagas petá COUTRATAúTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 'As avarias serão classificadas quanto às oconências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3.5.2'Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por
escrito, anexando cÓpia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

3.5.3 . Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de g6 (noventa e seis) horas do fato
ocorrido e com no mínimo de 03 (kês) orçamentos de empresas especializadas, constando número do
CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato parua realização dos
serviços de recuperaçã0.
3.5.4'0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6.í . A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO
3.7.1 . Na vigência contratual o(s) veículo(s) Íicará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,
domingos e feriados, 14 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.
3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULOS
3.8.1 . 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso.
3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasioes em que
deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

?raça í)ir*:eu figu*ir*d*, rlt$ - {eí}lr* - C*.V: {:3.il1*^14'l - luaveira çlt: Nçrtç,:l(.f, - í*r:c: í88} .i5i},, }ill ü
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3.8:1'As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a
realizaçáo dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusut-l QUARTA. - Do PREço, DAS coruorçoes DE pAGAMENT9, Do REAJU5TAMENT9 E Do
neeeurlísnro econômrco.Rnnúcetno
4.1 ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 161.400,00 (cento e sessenta e um mil quatrocentos reais).
4.2 ' 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 ' A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de ZS%
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4' Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado Íinanceiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice
que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 o/o ao dia, sobre o valor atualizado, e multa
de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0.
4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.
4.6 ' Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou ouho que venha substituí-lo.

CúUSULA QUINTA. DA ucÊNcn coNTRATUAL
5.í . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

cúusulA sÉTrMA. DAs oBRtcAçôES DA coNTRATANTE
7.í - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado,
7.4 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.
7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.
7,6 - Garantir instalaçoes para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7.7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços.

7.8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

cúusulA otrAVA. DAs oBRtGAçoES DA GoNTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

Praça Dlrceu Éi6u*iredo, slno - Centro - Cf;P:.63.ü10-147 - iuazeira do Nçrtr:!C# - Fone: {88} 356# 1*1ü
site: www. juaueirodonorte. re"qav.Ysr

órsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 08. 122.0002.2.057.0000 33903900
08 02 08.243.0067 .2. 083. 0000 33903900
08 02 08.244.0006.2.088.0000 33903900
08 02 08.244,00L4.2.089.0000 33903900
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8.2 ' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.3 ' Cumprir fielmente o objeto do presente. instrumento, seguinâo a legislação vigente e p.ertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos fela ôecreiâria ou órgão onde estão
sendo prestados os serviços.
8.4 ' Substituir no prazo máxim o de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manuienção corretiva ou
consertos.

8.5 ' Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE,
8.6' Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.
8.7 ' Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa.
8.8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçÕes venham a comprometer a segurança dos usuários
ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 . Prestar imediatamente as informa@es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.10 ' Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
8.11 ' A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de oleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8,12 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
8.13 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8.í4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"8.666i1993, tomando-se por base o valor contratual.
8.í5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
8.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,
8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçôes contratuais.
8.18 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçÕes que lhe forem atribuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRorBrçoES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e
autorização da C0NTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA - DO INADTMPLEMENTO

l\^aÇis Llircr-u lirjutir*.drs, *Íno - {-*:*tre - {EF: 63.ü1*-:,41 * llu:t*:irx dt: *l*rYelt.t;- - lttrtt:. i,*8; }ii(;{: 'rt:):'.:
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10.1 ' 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçoes
descritas no Art' 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à oütra,
mediante notificaçâo por escrito, enkegue diretamente_ ou por via postal, com aviso de'receüimenio, á Íim de que seja
providenciada a regularização no prazo de 0S (cinco) dias úteis.
10,2 'A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços peia COúfnnfnOn
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conhato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
í 0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
Í0,3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADEs
í 1.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
11,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
11.2,1 - Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
11.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA REScISÃo
í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12,2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebrá de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na prestação dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo,

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLlcAçÃo

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aflxaçâo em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.
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cúusuLA oÉctrtll eutNTA - Dos ANExos
15.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de Juazeiro do
Norte/CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de2021

..âls**d*--ffi
Zu I n e id e Rod ri g u e-s\rPa re n te
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
CONTRATANTE

ç

PAULO EMILIO
PIMENTEL

UZEDA:45487650500

Assinado de f@à digitàl por
PÂULO EMIUO PIMENTTL

UZEOA:45I187650500
Dadot: 202 I .06.0{ I 9:24:l I .03'00'

VALKIRIA Arsinado de roímà digitat por
NAKAMASHI:336870098 vALKtRtÂ NAxAMÂsHr:336Bzooe874

74 Oados:2021.08.04 t9:28r11 {3'00'

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A.
CONTRATADA

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A.

CONTRATADA

\í12
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CoNTRATO N.o 2021.08.03.0017

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, allEv_e! do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços públicos
e UNIDAS vElculos ESpEclAls s,A., para o Íim que nele se declara.

0 Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/MF
sob o n.o 07.974.08210001'14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços públicos, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Diogo dos Santos 

-lr4achado, 
residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, é de outro lado UNIDAS VEíCUIOS
ESPECIAIS SÂ, estabelecida na Avenida Deputado Rubens Granja, no 121, Centro, São Paulo/Sp, inscrita(o) no
CNPJ sob o n'02'491.558/0001'42, neste ato representada por Paulo Emilio Pimentel Uzêda, portador(a)do CirÊ n.
454.876.505-00 e por Valkiria Nakamashi, portado(a) do CPF n" 336.870.098-74, apenas denominada(o) de
C0NTRATADA(O), relolveT 

-firyar 
o presente CONTRATO, tendo em vista o resuttado da Licitação procedidâ na

modalidade Pregão n" 2021.06.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.520 12002 e da Lei no 8.666/93,
e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
í'í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021.06.29.1, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e
8.666/93, devidamente 

.homologado 
pelo(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiânte e
Serviços públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos
quais a contratada sagrou-se vencêdora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVTçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS CONDIÇÕES PARA 0 FORNECTMENTO DoS VEÍCULOS

LOTE 02 . ve|cul-o PEQUENo PoRTE . PASSEIo

!tem Especlficação Unld. Qtde.
mes

Qtde.
Veículos

Marcal
Modelo

Valor
unltárlo
mensal

Valor total
mensal

Valor Total
anual (12
meses)

1

Locação de VeÍculo tipo passeio:
os(cinco) portas, capacidade para
04(quatro) passageiros e 01(um)
motorista, ar condicionado, direção
hidráulica, motor mínimo 1.0, motor a
gasolina/àlcool, com no máximo
02(anos) anos de fabricação(ano de
fabricação mÍnimo 2019), airbag
Írontal(motorista e passageiro), freios
ABS, travas elétricas nas O4(quatro)
portas, limpador, lavador,
desembaçador do vidro traseiro.
Sem franquia de quilometragem,
manutenção, seguro em caso de
sinistro e taxas (licenciamento,
Seguro DPVAT e IPVA) por conta da
empresa contratada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trânsito
nacional. Motorista ê combustÍvel por
conta da contratante.

Mês 12 3 CHEVROLET 1.345,00 4.035,00 48.420,00

48.420,00
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3.2.1 ' 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2.2' Os veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
3.3.3'Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,
devidamente habilitados.
3.3 - DAS CoND|ÇÔES DE ENTREGA DOS VETCULOS
3,3.1 ' 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.
3.3.2 ' Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

1.4I DASINFRAÇOES DE TRÂNStro (MoroRrsrÊúÓoNDUToR poR coNTA DA coNTRATANTE)
3.4.1 'A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias Úteis do termo final, as notificaçoes emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do
prazo legal o(s)conduto(es)dos veículos quando da infraçã0.
3.4.2'Nos casos em que a CONTRATANTE não for notiÍicada dentro do prazo constante no item anterior, a
CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,
taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0,
3.4.3'0s pagamentos das multas decorrentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as Notificaçoes
de lnfração em tempo hábil, conÍorme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3.5.í . As avarias serão classificadas quanto às oconências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3.5.2. Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do conhato comunicará a CONTRATADA por
escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato
ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do
CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato parua realização dos
serviços de recuperaçã0.
3.5.4 - 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO
3.7,1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,
domingos e feriados, 14 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.
3.8. DA MANUTENÇAO DOS VETCULOS

3.8.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso.
3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.
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3.8:1 'As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a
realização dos serviços de alinhamento e balanceameÀto.

cLÁusuLA QUARTA'-.P9_llEço. DAs coNDrçoES DE eAGAMENTo, Do REAJU5TAMENT9 E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINAúCÉIRO
4.1 ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 48.420,00 (quarenta e oito mil quatrocentos e vinte reais).
4.2 ' 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços,_obieto do presente Contrato, mediante apresentação dós
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura úunicipal de Juazeiro Oo ruorte.
4.3'A Prefeitura Municipal se reserya no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou-aumentar respeitados os limites de 25%
sem que caiba ao conkatado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4' Oconendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado Íinanceiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice
que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 o/o ao diai, sobre o valor atualizado, e multa
de 10%, e demais comina@es legais, independentemente de notificaçã0.
4.5 - Os preços dos serviços não serão reajustados.
4.6 ' Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNcn coNTRATUAL
5.1 ' 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.6G6/93.

cúusur-l sExTA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRos
6.1 ' As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

cúusulA sÉTrMA. DAS oBRtcAçÕES DA coNTRATANTE
7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:
7.2 ' Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestaçâo dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3' Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4' Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especiÍicaçoes constantes no Termo de Referência.
7.5' CientiÍicar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.
7.6 . Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7.7 ' Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços.
7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

cúusulA otTAVA. DAS oBRrcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

sile:'onir,v',,;.'ir"la t*ir $r)rsrii";f.* ";.*,Ça,t.t:r
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8.3 ' Cumprir fielmente o objeto do presente inslrumento, seguindo a legislação vigente e p.ertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-esta-belecidos fela §ecreiaria ou'órgão onde estào
sendo prestados os serviços.
8.4' Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manuienção corretiva ou
consertos.

8.5'Facilitar aaçáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
8.6 ' Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitaçao da CONTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.
8.7 ' Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa.
8.8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a
C0NTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometei a segurança dos usuários
0u a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 ' Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.10 ' Providenciar a substituiçao de qualquer veículo envolvido na execuçâo do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela Íiscalização da CONTRATANTE.
8.í1 ' A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especíÍicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.

E.í3 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8.14. Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no §10, do art.65, da Lei Federal n"8,666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
8.15 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
8.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.
8.18 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçÕes que lhe forem atribuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAs PRorBrçÕES
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA- Do TNADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquerdas situações
descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

?rar;a *irc*u Éiçu*ireclo, -t/no - Centro - t*F: #3.*3t)^147 - )uateira da Nor+,*:lt-t. - fçntt: t88't .15fr* 1|]3t
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medianle notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja
providenciada a regularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2'A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços peia COúfnnfnOn
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensâo temporária do direito de paíicipar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 ' A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
11.2'0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:
11.2.1- Advertência;
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
11.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
11.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.
11.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

1í.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í 3.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a oconer na prestação dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA oÉcrnla euARTA. DA puBLtcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DoS ANExos

9reça*trr:*u Flç*err*do, s/no - Centro - Cf;P: 63.01*-14"/ - Juazeiro dfio\ürh*lct*. - Feí\ç: {SS) }5*íj 1010
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15.í'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA oÉcIuI SEXTA. Do FoRo
16,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do
Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinancJo o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de2021

dos

de

Secretaria de e Serviços Públicos

TANTE

VALKIRIA
PAULO EMILIO

PIMENTEL

UZEDA:45487650500

Arslhâdo dê Íormâ dlgitâl por
PAULO EMII.IO PIMENTEL

UZEDA:45487650500

Dadôsr 2O2l.OE,O4 l9:24:52 {3'00'

NAKAMASHI:3:OeZO [i'fliiirHr:33óa7ooe874

09874 Dados:2021.08.(N le:27:s0{3'00'

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A.

CONTRATADA
UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

; cPFe5"5"1Q11f : -ôT
cPF ..ai§ !.83.?.k114 . .........2
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CoNTRATO N.o 2021.08.03.001 8

Conhato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura e UNIDAS
VEíCULOS ESPECIAIS S,A,, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado UNTDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A., estabelecida na
Avenida Deputado Rubens Granja, no 121, Centro, São Paulo/SP, inscrita(o) no CNPJ sob o n'02.491,558/0001-42,
neste ato representada por Paulo Emilio Pimentel Uzêda, portado(a) do CPF n" 454.876.505-00 e por Valkiria
Nakamashi, portado(a) do CPF n' 336.870.098-74, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Ílrmar o
presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'2021.06.29.1, tudo
de acordo com as normas genais da Lei n" 10.52012002e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante
cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021.06.29.1, de acordo com as Leis Federais n' 10.520/2002 e
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a), José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas da(o)
Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraeskutura de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

\./

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçoS
3.1 . A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 - DAS COND|ÇÓES PARA O FORNECIMENTO DOS VEíCULOS

s :tÊ : w\l, w.lrt{}zeir*c1 cttoi-te ce Ç o'/, ilr

LoTE 02 . veÍcu!-o PEQUENo PoRTE . PAssEIo

Item Especlflcagão Unld. Qtde.
mês

Qtde.
Veículos

Marca/
Modelo

Valor
unltário
mensal

Valor total
mensal

Valor Total
anual (í2
meses)

1

Locação de Veículo tipo passeio:
0S(cinco) portas, capacidade para
04(quatro) passageiros e 0í (um)
motorista, ar condicionado, direçáo
hidráulica, motor mínimo 1.0, motor a
gasolina/àlcool, com no máximo
02(anos) anos de fabricação(ano de
fabricação mínimo 2019), airbag
frontal(motorista e passageiro), freios
ABS, travas elétricas nas O4(quatro)
portas, limpador, lavador,
desembaçador do vidro traseiro.
Sem franquia de quilometragem,
manutençáo, seguro em caso de
sinistro e taxas (licenciamento,
Seguro DPVAT e IPVA) por conta da
empresa contratada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trânsito
nacional. Motorista e combustÍvel por
conta da contratante.

Mês 12 3 CHEVROLET 1.345,00 4.035,00 48.420,00

48.420,00
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3.2.1 ' 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2.2' 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
3.3.3'ApÓs a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,
devidamente habilitados.
3.3. DAS CoND|ÇÔES DE ENTREGA DOS VETCULOS
3.3.1 ' 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.
3.3.2 ' Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

l.l t DASlryFRAÇgE! DE TRANSITo (MoToRlST/úcoNDUToR PoR CONTA DA CONTRATANTE)
3.4.1 'A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 1ó (dez)
dias úteis do termo final, as notificações emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do
prazo legal o(s) conduto(es) dos veículos quando da infraçã0,
3.4.2'Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a
CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,
taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.
3.4.3'0s pagamentos das multas decorrentes das infrações de trânsito, desde que entregue as Notificaçoes
de lnfração em tempo hábÍl, conforme constante nos itens 3.4.1 e 3.4.2 serão pagas petà COUTnRTANTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA,
3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 'As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
ná0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3'5.2' Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por
escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

3.5.3 . Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato
ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do
CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos
serviços de recuperaçã0.
3.5.4. Os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6.1 . A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO
3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,
domingos e feriados, 14 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.
3.8. DA MANUTENÇAO DOS VETCULOS

3.8.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.
3.8.2 - As manutençôes preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que
deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

§ite : u/trtír.iuazeirodon*rtt, t*.üüv.frí
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3.8:l'As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a
realização dos serviços de alinhamento e balanceameÀto.

cúusut-R QUARTA '_.P9 _lREÇ9. DAs coNDrçoes DE pAcAMENTo, Do REAJU5TAMENT9 E DoneeeurLíanp ecorôurco.nulúcàno
41 'O objeto contratual tem o valor total de R$ 48.420,00 (quarenta e oito mil quatrocentos e vinte reais).
4.2 ' 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços,_obj-eto do presente Contrato, mediante apresentaçáo Oãs
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura ttiunicipal de Juazeiro Oo t'lorte,
4.3 'A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou-aumentar respeitados os limites de 21o/o
sem que caiba ao contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do lpCA, ou de outro índice
que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 o/o ao diai, sobre o valor atualizado, e multa
de 10%, e demais cominaçoes legais, independentemente de notificaçã0.
4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.
4.6 ' Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajusle após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou outro que venha substituÍ-lo.

CLAUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.í ' 0 presente Conhato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusulA sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
6'1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

Oroão Unid. Orc. Prcjeto/Atividade de
11 01 04.L22.0002.2. 1 1 7.0000 33903900

cúusuLA sÉflMA. DAS oBRtcAçôEs DA coNTRATANTE
7.1- ACONTRATANTE obriga-se a:
7.2 ' Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3' Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4' Exigir a disponibilizaçao do veículo de acordo com as especiÍicações constantes no Termo de ReÍerência.
7.5' CientiÍicar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.
7.6 ' Garantir instalações paru a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7.7 ' Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestaçâo dos serviços.
7.8 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme arl.67 da Lei 8,666/93.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no inshumento conkatual,

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 ' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

Dirceu f,içueircda, slnç - Centrrs - Cf;P: 63.ü10^1,47 ^ J*azeiro do No,te/CE - f$**: (SS) 3566 1ü10Fraça
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\-/

w#r&wffi wffi **ew& :lill,tW
PRffirffiXTâáW§. WWNI,üXW&L WW 3*htuXffiXffi.ffi Wffi r*ffiwyw.

trfiüpJl WT.@g&,trWã^I W#Wtr _g&

8'3 ' Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-esta"belecidos pela Secretaria ou Orgão onde estãosendo prestados os serviços.
8'4 ' Substituir no prazo máxim o de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ouconsertos.
8'5 '- Facilitar a ação da. fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentosque forem solicitados pela CONTRATANTE.
8.6 ' Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CoNTRATANTE, o veículo utilizadopara prestação dos serviços.
8'7 ' Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção,pintura, segurança e higiene interna e externa.
8'8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para aCoNTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários
91 1 boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente àCoNTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do conhato.8'9 ' Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CoNTRATANTE, salvo guqndo implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese ., qr, ,àoo
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8'10 ' Providenciar a 

.substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desem pen ho seja considerado indesejável peia fiscal ização da CONTRATANT É.
8'11 'A CONTRATADA se responsabilizará por toâas as despesas com troca de oleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessdrios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8'12 'Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência rorirl, impostos, ,rrãrgo,
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especíÍicas de acidentes do trabalho e legislaçãã conelata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
8'í3 ' Arcar com as despesas retativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8'í4'Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acróscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"9.666i1993, tomando-se por base o vator contratual.
8'í5 ' Responder por todos os Ônus referentg ao9 serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, p'revidenciários, liscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
8'16 ' Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçãodos serviços
8'17 ' Responsabilizar'se por todas as despesas inerentãs ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.
8'18 - Substituir qualquer empregado que. não mereça a conÍiança da contriúnte ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe fárem atribuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAs pRotBtçôEs
9'1 - É vedado a CONTRATÁDA óubcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e
autorização da C0NTRATANTE.

CúUSULA DÉGIMA. Do INADIMPLEMENTo
10'í 'o lnadimplementodas^obriga_çóes previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das situaç-fus
descritas no Art' 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será'comunicaOo páf. úrt. pri,jrOiiãã;;iir:
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mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento' a fim de que seja

fràvidenciada a rágularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2. A não regularização poderá ensejar,. ãritÀrlo àa parte prejudicada, a rescisão do contrato, sem preiuízo de

outras sançoes, bem como no caso de nao p.óá.ónto, a suspensão da prestação dos serviços pela ..NTRATADA

até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplênCia no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sançÕes:

í 0.3.1 - advertência;

í 0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

cúUSULA DÉOMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

1'ti;ôrtãiàãât iãi-ou parciatmente inaãimptente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

1l.z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

11.2.1 - Advertência;

11.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1- o prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia dJ atraso, até o lim1e de 10% (dez por cento) sobre o valor da

r.rp..tiw ordem de'compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

11.2.2.2- Multa Oe Zõy, (vini, por..ntol sobre o vaior da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

l1.Z.l. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes 9 impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos' 
-

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da funição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

11,3 . A prefeitura rtrrrúiiár àó Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito'

promoverá .oor.nçrJràiüà1., extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sófriOo por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unitatàratmente pela contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas'

12.2 - Onão cumprimento das disposições esp.cincaoas neste contrato implicará auto-maticamente em quebra de

contrato, ensejando ,...irao administiativ, pãrütà *s art.77 a 79 da Lei Federal 8'666/93, reconhecidos desde

já os Direitos oa nomini.tr.çro, com relaião às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento'

1z.g . O presente 
-càntrato 

é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto ., .oru, ãcoroo por iniciativa de uma das partes' mediante aviso por escrito

á0, áo (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cotll§sÂooELlclTAÇÀo -
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo commruRl
13.,1 - euaisquer alteraçÕes que venham , o.oi*? nà prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA' DA PUBLICAçÃO-

14.1 -Este contrato deverá ser publicado pãi'ãn*.ção em local de costume até o 5'(quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

\,,
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iS.1 - lnregram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatÓrio, a proposta apresentada

pela Contràtada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

l6.l . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de de2021

José Maria Neto

de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

PAULO EMILIO AssinadodefoÍmadigitalpor VALKIRIA AssinadoderoímadisrtalPor

eTMENTEL ili:,:U:i?il![1'',. NAKAMASHI:33687 l1'üfl1*'*::'*::ll
uzEDA:454g7650500 oados:2021.08.041e:2sís-03'oo' oog874 

oàdo5i202r'0804re:27:26

UNIDAS VEíCULOS ESPECIAIS S.A.

CONTRATADA

UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.

CONTRATADA

UNHAS:

2.
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CoNTRATo N.o 2021.08.03-001 I

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e UNIDAS VEICULOS

ESPECIAIS S.A., para o fim que nele se declana.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.d 07.g74.OBztO001-14, atraves do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua)

grdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, re{de1§_gdomiciliado(a) nesta Cidade,

apenas deàominado'de CoNTRATÀNTE, e de outro lado UNIDAS VE|CULoS ESPECIAIS S.A., estabelecida na

Avenida Deputado Rubens Granja, no 121, Centro, São Paulo/SP, inscrita(o) !o!N?JT.b-9n" 02.491.558/0001'42,

neste ato representada por Paülo Emilio Pimentel Uzêda, portado(a) do CPf_ !:191916 505-00 e por Valkiria

Nakamashi, portado(a) do CpF n' 336.870,098-74, apenas denominada(o) de CONTRTTADA(O), resolvem firmar o

presente CO'UpR1O, iendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregâo n" 2021.06.29.1 , tudo

de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.i . processo de Licitação na modalidade Pregão n! 2021.06.29.1, de acordo com as Leis Federais n' 10'520/2002 e

g.666/93, devidamente homologado pelo(a) Srla). francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de Despesas

da(o) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.j - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores, destinaáo a atender as necessidades da Secretaria Municipal de SaÚde de Juazeiro

do N'orte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçoS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta

3.2. DAS CONDTÇÔES PARA O FORNECIMENTO DOS VEICULOS

LoTE 02 . VEICUUO PEQUENO PORTE . PASSEIO

Valor Total
anual (12
meses)

Valor
unitário
mensal

Valor total
mensal

Marca/
Modelo

Qtde.
mês

Qtde.
VeículosUnid.Item Especlflcação

20.175,00 242100,001.345,00CHEVROLET12 't5Mês

Locaçáo de Veículo tiPo Passeio:
0S(cinco) portas, capacidade Para
O4(quatro) Passageiros e 01(um)
motorista, ar condicionado, direção
hidráulica, motor mÍnimo 1.0, motor
a gasolina/àlcool, com no máximo
02(anos) anos de fabricação(ano de
Íabricação mínimo 2019), airbag
frontal(motorista e Passageiro),
freios ABS, travas elétricas nas

04(quatro) portas, limpador, lavador,

desembaçador do vidro traseiro.
Sem franquia de quilometragem'
manutenÉo, seguro em caso de

sinistro e taxas (licenciamento'
Seguro DPVAT e IPVA) Por conta da
empresa contratada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trânsito
naciônal. Motorista e combustÍvel
por conta da contratante'

242.100,00

Praçe üirceu í:igtrcir*rJa, s1n<t - Centro - flfiP:
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3.2.1 - Os veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de

segurança contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatorio.

3.2.2 - Os veículos deverão manter as características exigidas no Termo de ReÍerência.
g.3.3 . Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devidamente habilitados.

3.3. DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA DoS VEICULOS

3.3.i . Os veícúlos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

9.3.2 . Na-entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condiçoes de Íuncionamento e conservação dos veículos.

s.i. ons TNFRAÇ9ES DE TRÂNStro (MoToRrsr/úcoNDUToR PoR coNTA DA OONTRATANTE)

3.4.1 . A CONTúTADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo final, as notificaçoes emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do

prazo legal o(s)conduto(es)dos veículos quando da infraçã0.
g.4.2. Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.

3.4.3 . Os pagamentos das multas dêcorrentes das infraçoes de trânsito, desde que entregue as !_oti[caq1s
de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.

3.5. DAS AVARIAS:

3.S.1 . As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.

3.S.2. Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos

e danos causados poi fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por

escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.S.3 . Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a CONTRATÁDA, por escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato

ocorrido e com no mínimo Oà Og (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do

CNpJ, a assinatura do responsável'e a'expiessa autorização do gestor do contrato para a realização dos

serviços de recuperaçã0,

3.5.4. Os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito.

3.6. DO ABASTECIMENTO

3.6.1 . A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veiculo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8. DA MAN UTENÇÃO DOS VEíCULOS

3.8.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em pe rfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e

peças, substituição de peças em razão de defe ito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de

componentes e equ ipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em peíeitas condições de uso'

3.8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicame nte, em dias e horários a serem acordados entre

as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior
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3.8.3. As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusuLA euARTA . Do pREço, DAS coNDtçóES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTO E Do

REEQUILíBRIO ECONÔMTCO.FINANGEIRO

4.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 242.100,00 (duzentos e quarenta e dois mil cem reais).

4.2 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do

período de ádimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos

documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserya no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/,

sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização'

4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado Íinanceiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice

que venha a substitui-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa

de 10%, e demais comina@es legais, independentemente de notificaçã0.

4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.

4.6 . Haven'do prorrogaçâo do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão

sofrer reajuste após ó período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de

preços, o IPCA, ou outro que venha substituílo.

cúUSULA QUINTA. DA UGÊNCN CONTRATUAL

5.í . O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o

a prestação dos serviços dentró da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93'

cúusuLA sExtA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos
6.i - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTtMA - DAS oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE

7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da CoNTRATADÁ o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 . Disponibilizar á CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.

Z.a. Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçÓes constantes no Termo de Referência.

7.5 . Cie-ntificar à CONTúTADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado' para as

providências cabíveis.

7.6 . Garantir instalaçÕes para a guarda e estacionamento dos veÍculos envolvidos.

7.7 . Responsabilizár-se'pelo ãbastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da

prestação dos serviços.

7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo M

do objeto contratual, através de servidor designado para esta Íinalidade, conÍorme

7.9 . Éfetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento conkatual'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

unicipal contratante, a execução

art.67 da Lei 8.666/93.
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8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3 . Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e p.ertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentrô dos prazos e horários pré-estabebcidos pela Secretaria ou 0rgão onde estão

sendo prestados os serviços.

8.4 . Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos.

8.5 . Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6 . Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitaçáo da CONTRATANTE, o veículo utilizado

para prestação dos serviços.

8.7 . Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,

pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 . Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários

ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

8.9 . Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipÓtese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

8.10 . Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

B.í1 . A CON}RATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante,

manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessÓrios, entre outras despesas, enquanto o

veículo estiver a serviço desta municipalidade.
g.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratual.

S.l3 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação conespondente atualizada'
g.14. Aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"8.ô66/1993, tomando-se por base o valor contratual.

g,1S. Respondeipor todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.
g.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregadosdurante arcalizaçáo dos serviços.

d.tz - n.rponsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações conkatuais.

g.1g - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou iniompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar,

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIçOES
g.1 - E vedado a CONTRATADA iubcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

autorização da C0NTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIÍÚA - DO INADIMPLEMENTO

uência e
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10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Conkato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçoes

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte preludicada à outra,

mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3,4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes,

11.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
11.2.1- Advertência;

11,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

i2.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

fi2: O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administiativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com rela$o às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

123 - O piesente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudiciai, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

13.i - euaisquer alterações que venham a ocorrer na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA PUBLIcAçÁo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil

subseqüente ao de sua assinatura.

Praça Dirceu illgueÍredo, *lno - Centro - CEP: 63,010-147 * )ttaz*ir* da
site: www.iuazeirodenurte,ce,qov' br
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cúusull oÉcrm eurNTA - Dos ANExos
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de 2021

Albuquerque
a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

PAULOEMILIO AsÉlnadodeformadlsitalpor

PTMENTEL l}ii:,:ii:i?i$,T*'
UZE DA:45487650500 oados: 202r.08.04 1 e:26:20 -03'00'

VALKIRIA Assinado de rormâ digitât ooÍ

NAKAMASHI:3:OAzo f,'flfiiir"r:336E7me874

0987 4 Dado5: 2021.0E.04 l9:26i59 {3'00'
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CoNTRATO N.0 2021.08.03-0020

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e
AGRO AMBIENTAL ElRELl, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n,o 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado AGRO AMBIENTAL ElRELl,

estabelecida na Avenida Brigadeiro Everaldo breves, n0 238 Loja 4, Centro, Parnamirim/RN, inscrita(o) no CNPJ sob o

n" 12.223.739/000141, neste ato representada por Macilano Silva de Andrade, portado(a)do CPF n" 616.557,403'34,

apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2021.06.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021.06.29.1, de acordo com as Leis Federais n" 10.520/2002 e

8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abaótecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagrou-Se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS MÂCILÁNO SILVA DE

ANDRADE:61655740334

3.í - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regi me de execução indireta.

3.2. DAS CONDIÇÔES PARA O FoRNECIMENTO DoS VEICULOS

3.2.1 Os veículos utilizados para execuçáo dos serviços deverão preencher todos os requisitos de

de Licença dosegurança contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatorio.

3.2.2 - Os'veÍculos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

frir(",j *iíüfu l-içueir*clr:, n/n<t - Centro - CHP:

sltc: v+wv;,
63.*1*^14? * "J*artrirr: dt> Nçrte"l{-k ^ ?+í\t':
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Valor
total

mensal

Valor Total
anual (12
meses)

Marca/
Modelo

Valor
unltário
mensal

Unld. Qtde.
mes

Qtde.
VeículosEspeciflcaçãoItem

4.250,90 51.010,80PRÓPRIA 4.250,90mês 12

Locação de Veículo tipo
Caminhonete/Pick-uP: Com
capacidade de 4 (quatro) passageiros
e 01 (um) motorista, motorização
mÍnima 2.0 de potência, a diesel ou a
gasolina, cabine dupla, com ar
condicionado, direção hidráulica, com
no máximo 02 anos de fabricação'
Sem franquia de quilometragem,
manutençâo, seguro em caso de
sinistro e taxas (licenciamento,
Seguro DPVAT e IPVA) Por conta da
empresa contratada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trânsito
nacional. MotoÍista e combustível por
conta da Contratante.

51.010,E0

1
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3.3.3 . Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devidamente habilitados.

3.3. DAS CONDTÇÔES DE ENTREGA DOS VEICULoS

3.3.í . 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

3.3.2 . Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

3.4 - DAS TNFRAÇÕES DE TRÂNS|To (MoToRTSTAiCONDUToR PoR CoNTA DA CoNTRATANTE)

3.4.í . A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo final, as notificaçoes emitidas pebs Órgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do

prazo legal o(s) conduto(es)dos veículos quando da infraçã0.

3.4.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada denho do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.

3.4.3. 0s pagamentos das multas decorrentes das infrações de trânsito, desde que enhegue as NotificaçÕes

de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e 3,4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.

3.5. DAS AVARIAS:

3.5.1 . As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.

3.5.2. Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos

e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por

escrito, anexando cópia do boletim de oconênda policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.5.3 . Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a C0NTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do Íato

ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do

CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato pan a realização dos

serviços de recuperaçã0.

3.5.4. Os reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo

devolvidos à Contratada, por escrito.

3.6. DO ABASTECIMENTO

3.6,1 . A CONTRATANTE abastecerá os veÍculos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERÍODOS DE TRABALHO

31.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s)ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULOS

3.8.1 . Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e

peças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.

3.8.2 . As manutençôes preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre

as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

3.8.3. As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento'

cLÁusuLA euARTA - Do pREço, DAS coNuçÓES DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E

REEQUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO MACILANO SILVA DE

ANDRADE:61 655740334
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4.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 51.010,80 (cinqüenta e um mil dez reais e oitenta centavos).

4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos

documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o

sem que caiba ao Conkatado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice

que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa

de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0.

4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.

4.6 . Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão

sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variaçáo de

preços, o IPCA, ou outro que venha substituÊlo.

CLAUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o

a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁflos
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária :

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 . Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4. Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçoes constantes no Termo de Referência,

7.5 . Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as

providências cabíveis.

7.6 . Garantir instalações paÍa a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos,

7.7 . Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da

prestação dos serviços.

7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei 8,666/93.

7.9 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

cúusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do conhato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão

sendo prestados os serviços

\./
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8.4 - Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos.

8.5 - Facilitar a açáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitaião da CONTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.

8.7 - Disponibilizar os veículos, em perÍeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários

ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

8.9 . Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 . Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8.11 . A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante,

manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o

veículo estiver a serviço desta municipalidade.

8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratual.

8.13 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.

8.í4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art,65, da Lei Federal n"8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

8.15 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.

8.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.18 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAS PROIBIçOES

9.1 - É vedado a CONTRATADA subconhatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO

10.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquerdas situações

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.

I.0§l'#3;t1l,?5,"ffi'#,ffii#i+:
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10.2 - A não regularização pderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem.oho no caso de nao próáúónto, a suspensão da prestação dos serviços pela CoNTRATADA

até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de conkatar com a Administração;

ió.ã.1 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 . A contratada toúi ou pr*ialmente inãdimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

11.2 -o Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

11.2.1- Advertência;

11.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1- O prazo oe ãntieôa deverá seriigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos ú; áij por dia dã atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

r.rpr.iir. Ordem de bompra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

11.2.2.2- Multa dr 2õt, i;ilttpor r.nto) sobre o vaior da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
l,1.2.1- Suspensãolemporaria do direito de participar em licitações 9 impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. A prefeitura rrllunúiiarde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÓes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá .oorrnçaJràl.irio, extrajudicial, a fim de recebêr multas aplicadas e resguardar+e dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

cúUSUI.I DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas'

12.2. Onão cumprimento das disposições àspãcincaoas neste contrato implicará automaticamente em quebra de

contrato, ensejando rãscisão administiativ, pãrút. nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos oa nominiiinçao, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

1z.l - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto ., .or* ácároo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

.0, á0 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA TERGEIRA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - euaisquer alterações que venham . oóàir.? na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuLA DÉclMA QUARTA' DA PUBLIcAçÃo

14.1 -Este contrato deverá ser publicado-pãi ãnruçao em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS

i5.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatÓrio, a proposta apresentada

pela contratada, bem como eventuais conespondências trocadas enke as partes' 
Ltá1fl_"":g1,ff,,. ffi*
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cúusur-l oÉcrnm sExrA. Do FoRo
í6,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do
Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de 2021 §'

Sampaio de Lima

de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
CONTRATANTE

MAC|LANo stLVA DE fiffi'I?mfí{:::::1::T*,,d.6.il nFB

AN DRA DE: 61 6557 40334 *{]i;.fdfÍi:}fffi*'u'^n,rrsTAs'c*c*No

AGRO AMBIENTAL EIRELI

CONTRATADA

v

v

2...

TESTEMUNHAS:
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CoNTRATo N.o 2021.08.03-0021

Contrato de prestação de serviços Ílrmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e AGRO

AMBIENTAL ElRELl, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07,974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado AGRO AMBIENTAL ElRELl, estabelecida na

Avenida Brigadeiro Everaldo breves, no 238 Loja 4, Centro, Parnamirim/RN, inscrita(o) ry,CUe,l_!9b 9 n..

12.223]99t0001-41, neste ato representada por Macilano Silva de Andrade, portado(a) do CPF n" 616'557'403-34,

apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2021.06.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'

1O.S2|7l2OOze da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021.06.29.1, de acordo com as Leis Federais n" 10'520/2002 e

8.666/93, devidamente-homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima JÚnior, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

de juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a

Contratada Sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

MACILANO SILVA DE

ANDRADE:6 1655740334

Cúntí'fl - {-[P: 63.01*^14'l * ktaz'tir* dfi l:'\çrt.*!Ç* - lrsrv:: i,
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ffi

LorE 03. cAMtoNEÍE, PlcK-uP, vANs E ltncnoôueus

Item Especlficação Unid. Qtde.
mes

Qtde.
VeÍculos

Marca/
Modelo

Valor
unitário
mensal

Valor total
mensal

Valor Total
anual ('12

meses)

1

Locaçâo de VeÍculo tiPo Van: Com
capacidade mínima de 15 (quinze)
passageiros e 01 (um) motorista,
com ar condicionado, direção
hidráulica, motor à diesel, com no
Máximo 02(dois) anos de
fabricaçáo. Sem franquia de
quilometragem, manutenção,
seguro em caso de sinistro e taxas
(licenciamento, Seguro DPVAT e
IPVA) por conta da empresa
contratada. Demais itens
obrigatórios pelo código de trânsito
nacional. Motorista e combustível
por conta da contratante.

Mês 12 3 PRÓPRlA 5.718,87 17.156,61 205.879,32
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2

Locação de Veículo Microônibus:
Com capacidade mÍnima de 28
(vinte e oito) passageiros e 01 (um)
motorista, polkona soft, aÍ
condicionado, direção hidráulica,
motor à diesel, com no màximo 02
(dois) anos de fabricação. Sem
franquia de quilometragem,
manutenção, sêguro em caso de
sinistro ê taxas (licenciamento,
Seguro DPVAT e IPVA) por contia
da empresa contratada. Demais
itens obrigatórios pelo código de
trânsito nacional. Motorista e
combustível por conta da
Contratante.

Mês 12 2 PRÓPRIA 10.455,27 20.910,54 250.926,48

;

CLAUSULA TERCEIRA - DA FoRMA DE EXECUçÃO 0OS SERVIçOS

3.1 . A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS CoNDIÇÔES PARA 0 FoRNECIMENTo DoS VEICULoS

1.2.1 - 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de

segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovaÉo e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.

3.2.2 - 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

3.3.3 - Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devidamente habilitados.

3.3. DAS CoNDIÇÔES DE ENTREGA DoS VEICULOS

3.3.1 . Os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

3.3.2 . Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

9.4. ons TNFRAÇÔES DE TRÂNS|To (MoTORTSTA/CONDUTOR PoR CoNTA DA CONTRATANTE)

3.4.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo final, as notiflcações emitidas pelos Orgâos de Trânsito, de modo a indicar dentro do

prazo legal o(s) conduto(es) dos veículos quando da inÍraçã0.

3.4.2. Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnÍraçã0.

3.4.3.0s pagamentos das multas deconentes das infrações de trânsito, desde que entregue as Notificaçoes

de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.

3.5. DAS AVARIAS:

3.5.1 . As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.

3.S.2 . Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos

e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por

escrito, anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.
3.S.3 . Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato

ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do

CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos

serviços de recuperaçã0. MACTLAN.'TLVADE E4ff:-:i#eiã=T*-.

í:raça üirccu {iqueiredo, slno - Centro - C[P: 63"010^147 * ]ttatdrc
site: wr'lrru.iuazeirodonorte'ce.qov,
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3.5.4 - 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.

3.6. DO ABASTECIMENTO

3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

t.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8. DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS

3.8.1 . 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso.

3.8.2 . As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre

as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

3.8.3 . As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusuLA qUARTA . Do pREço, DAs coND!çôES DE nAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E D0
REEQUILíBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO

4.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 456.805,80 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil oitocentos e cinco reais

e oitenta centavos).

4.2 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos

documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25%

$em que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0,

4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice

que venha a substituílo oÍicialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa

de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notiÍicaçã0.

4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.

4.6 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão

sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de

preços, o IPCA, ou outro que venha substituílo.

cúUSULA QUINTA. DA VrcÊNCN CONTRATUAL

5.1 . O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o

a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,

nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93,

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRpS

6.,; - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

cúusuLA sÉnMA - DAS oBRlcAçÓEs DA coNTRATANTE

7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

ffi

MACILANO SILVA DE

ANDRADE:6t 655740334

de Despesaeto/AtividadeOrsão Unid. Orc.
3390390022.0002.2.148.000001 04.1L4
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7.2. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçoes necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4. Exigir a disponibilização do veÍculo de acordo com as especificações constantes no Termo de ReÍerência,

7.5 . Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.

7.6. Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

7.7 . Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da

prestação dos serviços.

7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento conkatual.

cLÁusuLA olrAvA - DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (CÓdigo

Nacional de Trânsito), denfiô dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Ôrgão onde estão

sendo prestados os serviços.

8.4 . Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veÍculo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos.

8.5 . Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6 . Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado

para prestação dos serviços.

8.7 . Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,

pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 . Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários

ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

8.9 . Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipÓtese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.í0 . Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execu$o do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

8.11 . A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de oleo lubrificante,

manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o

veículo estiver a serviço desta municipalidade.

812 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência s-ocial, impostos, encargos

sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratual.

8.13 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a docu mentação conespondente atual izada.
g..14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

MACILANO SILVA DE

ÂNDRADE;61 6557i1033,1
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8.15 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.

8.í6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8.í8 - Substituir qualquer empregado que nâo mereça a confiança da conkatante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçôes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAs PRoIBçÕES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO

í0.í - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçoes

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.

10.2 . A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela C0NTRATADA

até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçâo;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusul.I DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 . À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

11.2- O Atraso injustiÍicado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÔes:

11.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

1,1,2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

&
MACILÂNO SILVA DE

ANDRADE:ól 6s5740334
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Í2.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . 0 presente conhato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL

13,1 - Quaisquer alterações que venham a oconer na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada

pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúusuLA oÉcltua sExrA - Do FoRo
16.1 . O Foro competente pana dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de 2021

José ma Júnior
Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE
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CoNTRATO N." 2021.08.03-0022

Contrato de prestação de serviços Íirmado enke o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e

AGRO AMBIENTAL ElRELl, para o Íim que nele se declara'

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n,o 07,974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Doriam Lucena Silva Matos,lgsid!.{g 9
domiciliado(a) hesta Ciàade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado AGRO AMBIENTAL ElRELl,

estabelecida na Avenida Brigadeiro Everaldo breves, n0 238 Loja 4, Centro, Parnamirim/RN, inscrita(o) no CNPJ sob o

n' 12.223.739/0001-41, neste ato representada por Macilano Silva de Andrade, portado(a) do CPF n" 616'557'403-34,

apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n'2021.06.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"

1ç-.521l2fl)2e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021,06.29.1, de acordo com as Leis Federais n" 10.520/2002 e

8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública

de juazeiro do Norte/CE., conforme especificações constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a

Contratada Sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

\-,

LorE 03. GAMIoNETE, PlcK-uP, VANS E mcnoôNteus

Item Especiflcação Unld. Qtde,
mês

Qtde.
Veículos

Marca/
Modelo

Valor
unltário
mensal

Valor
total

mensal

Valor Total
anual (12
meses)

1

Locação de veículo tipo SUV: veículo
tipo SUV, com caPacidade Para 04
(quatro) passageiros e 01 (um)

mototista, motorização mínima 1.4 de
potência, motor flex, ar-condicionado,
direção hidráulica, com no máximo 02
(dois) anos de Íabriação. Sern franquia
de quilometragem, manutenção,
seguro em caso de sinistro e taxas
(licenciamento, Seguro DPVAT e
IPVA) por conta da empresa
contratada. Demais itens obrigatórios
pelo código de trânsito nacional'
Motorista e combustÍvel por conta da
Contratante.

Mês 12 1 PRÓPRIA 3.066,84 3.066,84 36.802,08

N
MAOLANO SILVA DE
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Locação de veículo tiPo Camioneta:
Camioneta aberta, espécie carga, com
capacidade de 1(um) Passageiro e

1(um) motorista, motor rizaçÀo mÍnima
2.0, a gasolina ou diesel, lraçáo 4x4'
ar-condicionado, dirêção hidráulica,
com no máximo 02 (dois) anos de
Íabricação. Sem franquia de
quilometragem, manutenção, seguro
em caso de sinistro e taxas
(licenciamento, Seguro DPVAT e
IPVA) por conta da empresa
contratada. Demais itens obrigatórios
pelo código de trânsito nacional.
Motorista e combustÍvel por conta da
Contratante.

Mês 12 PRÓPRIA 5.207,29 5.207,29 62.487,48
2

v

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

3.i . A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS CONDIÇÕES PARA 0 FORNECIMENTo Dos vElcuLos

3.2.,1 - Os veicuÍos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de

segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatorio.

1.2.2 - Os'veículos devêrão manter as características exigidas no Termo de Referência.

3.3.3 - Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE'

devidamente habilitados.

3.3 - DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA DoS VEICULOS

3.3.1 . Os veícülos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

3.3.2 . Na'entre§a dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas aS condiçoes de funcionamento e conservação dos'veículos.

s.i - Dns TNFRAÇôÊS DE TRÂNStro (MoroRlsrA/ÓoNDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE)

3.4.í . A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de '10 (dez)

dias úteis do termo final, as notificaçoes emitidas pelos Orgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do

prazo legal o(s) conduto(es) dos veículos quando da infração'

3.4.z.Nos casos em quà a CONTRATANiE nao for notiflcada dentro do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA devera se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.

3.4.3 . Os pagamentos das multas dêconentes das infrações de trânsito, desde que entregug 9! I9!f§9.ç.11t
de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e 3.4.2 serão pagas pela CONTRATANTE,

com posierior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA'

3.5. DAS AVARIAS:

3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores 0u

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza'

3.S.2 . Nos casos ., quá as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos

e danos causados poi fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por

escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência polÉial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.
3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabil idade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato

comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando copia do boletim de oconência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato

ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do

MACILANO SILVA DE

ANDRADE:61655740134

99.289,56
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CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para arealização dos
serviços de recuperaçã0.
3'5'4' 0s reembolsos.solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO
3'6'1 'A CoNTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERÍODOS DE TRABALHO
311' Na vigência contratual o(s) veículo(s)ficará(ão) a disposição da CoNTRATANTE, inclusive sábados,
domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.
3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULOS
3.8.1 'Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendó a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçàes de uso.
3.8.2 'As manutençoes preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CoNTRATANTE, ocasioes em que
deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.
3.8:3 'As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a
realizaçáo dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusuLA QUARTA- - Do pREço, DAS coNDrçoES DE pAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRlo ECONÔMICO.FINAÚCEtRO
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 99.289,56 (noventa e nove mil duzentos e oitenta e nove reais e
cinqüenta e seis centavos).

4.2 ' 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçâo dos
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
4.3 'A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condições estabelecidas na legislaçâo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 2|o/o
sem que caiba ao Conkatado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice
que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa
de 100/o, e demais cominações legais, independentemente de notificaçã0,
4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.
4.6 . Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

CúUSULA QUINTA. DA vtcÊNcn coNTRATUAL
5.1 . 0 presente Conhato terá vigência 12 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

MACILANO SILVÂ DE

ANDnADE:6165574033

4

órsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Desoesa
15 01 06. 182.0009.2.158.0000 33903900
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cúusur-l sÉnml. DAs oBRtclçoes DA coNTRATANTE
7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:
7,2 ' Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3' Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4 ' Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificações constántes no Termo de Referência.
7.5' Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormdidáde constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.
7.6 ' Garantir instalações paru a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7.7 ' Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços,
7.8 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. W da Lei g,666/93.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

CLAUSULA O|TAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:
8.2 ' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.
8.3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Órgão onde estão
sendo prestados os serviços.
8.4 . Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção conetiva ou
consertos.
8.5 . Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.
8.7 - Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa.
8.8 . Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários
ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 - Prestar imediatamente as informa@es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.í0 - Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela Íiscalização da CONTRATANTE.
8.11 - A CONTRATADA se responsabilizarâ por todas as despesas com troca de óleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçÕes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

HiXlit;Jrilir:iJt:ft 
de acidentes do trabalho e lesislação conelata, aplicáveis ao pessoal rro,.ero§

8.13 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem comr
fornecer a contratante/locatária a documentação conespondente atualizada. 
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8'í4'Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas aoestabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"g.oooitgg3, tomando-se por base à valor contratual.8'í5' Responder por todos os Ônus referentg qos serviços ora cóntratados, desde os salários do pessoal nelesempregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, liscais e comerciais, que venham incidirsobre o presente contrato.
8'16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçãodos serviços.
8'17' Responsabilizar-se por todas as despesas inerentãs ao Íiel cumprimento dãs obrÍgaçoes conkatuais,8'í8 ' substituir qualquer. empregado que não mereça a confiança da coniraiant. o, que demonske
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçÕes que lhe forem akibuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar,

CLAUSULA NONA - DAS PROIB|çOES
9'1 - E vedado a CONTRATÂDA õubcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e
autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA- Do INADIMPLEMENTo

cot §sÂ00EUCTTACÂ0
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10.1 - 0 lnadimplemento .dtt ollSaeoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçôes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de'receàimento, á tim de que seja
providenciada a regularização no prazo de 0S (cinco) dias úteis.
10.2'A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sançoes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços peta COú1RR1ROR
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2- suspensâo temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADEs
11.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.6ô6/93, e suas demais alterações.
11.2'0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

11.2.1- Advertência;
11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
11.2.2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
11.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
1'1.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.3'A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apliúveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por curpa da empresa contratada. 
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cúUSULA DÉcIMA sEGUNDA. DA REscIsÃo
12'í ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.
1-2'2'O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
contrato, ensejando rescisão a_dministrativa pievista nos art. 77 a79da Lei Federal g.666ig3, reconhecidos desdejá os Direitos da Adminishaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnshumento.
12.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, ,aOirntr aviso'por.rrrito
com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLtcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DoS ANExoS
15.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉcIMA sExTA. Do FoRo
16.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do
Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de2021

Lucena Silva Matos
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania
CONTRATANTE
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coNTRATo N.o 202í.08.03.0023

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e AGRO
AMBIENTAL ElRELl, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/MF
sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato representada por

ryu(sua) Ordenado(a) de Despes-as, o(a) S(a), Paulo César de Lima Andrelino, residente e domiciliado(a) nesta
cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado AGRO AMBIENTAL ElRELl, estabeleóida na
Avenida Brigadeiro Everaldo breves, n0 238 L$a 4, Centro, Pamamirim/RN, inscrita(o) no CNpJ sob o no
12.223.7391000141, neste ato representada por Macilano Silva de Andrade, portado(a) do CpF n" 616.557.403-34,
apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da
Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2021.06.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021.06.29.1, de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002 e
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a), Paulo César de Lima Andrelino, Ordenado(a) de Despesas da(o)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÃO 0OS SERVrçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 - DAS CoND|ÇÔES PARA O FORNECTMENTo DoS VEíCULoS
3.2.1 - 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de

segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2.2 - Os veÍculos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

s1!ç:'. w ui v t .iu azeir il tl *r: :, i \,t. C,i . $ r J\ t, I -i1 
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LoTE 03. CAMIoNETE, PICK.UP, vANs E MICRoôNIBUS

Item Especlflcação Unld. Qtde.
mes

Qtde,
Velculos

Marca/
Modelo

Valor
unitário
mensa!

Valor
tota!

mensal

Valor Total
anual (12
meses)

1

Locação de VeÍculo tipo utilitário: Com
capacidade de 4 (quatro) passageiros
e 01 (um) motorista, motorização
mÍnima '1.4 de potência, motor flex,
cabine dupla, com ar condicionado,
direção hidráulica, com no máximo 02
anos de fabricação. Sem franquia de
quilometragem, manutenção, seguro
em caso de sinistro e taxas
(licenciamento, Seguro DPVAT e
IPVA) por conta da empresa
contratada. Demais itens obrigatórios
pelo código de trânsito nacional.
Motorista e combustÍvel por conta da
Contratante.

Mês 12 1 pRópRre 3.221,91 3.221,91 38.662,92

38.662,92
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3.3.3'Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,
devidamente habilitados.
3.3. DAS CONDTÇoES DE ENTREGA DOS VETCULOS
3.3.1 ' 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.
3.3.2 ' Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

1.! t DASIryFRAÇqES DE TRANSITo (MoroRtsrIúóoNDUToR poR coNTA DA coNTRATANTE)
3.4.1 . A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias úteis do termo final, as notificaçoes emitidas pelos Órgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do
prazo legal o(s) conduto(es)dos veículos quando da infraçã0.
3.4.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notiÍicada dentro do prazo constante no item anterior, a
CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância reíerente a multas,
taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.
3.4.3.0s pagamentos das multas decorrentes das infrações de trânsito, desde que entregue as Notificações
de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão pagas pela C0NTRATANTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 - As avarias serão classificadas quanto às oconências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3.5.2 - Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por

escrito, anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.5.3 - Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cabendo o

reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e seis) horas do fato
ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do

CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato para a realização dos
serviços de recuperaçã0.
3.5.4 - 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO
3.6.í - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.

3.7. DOS PERÍODOS DE TRABALHO

3.7.1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULoS
3.8.1 - 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituiçâo de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.

3.8.2 - As manutençoes preventivas oconerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre

as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

3.8.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIçoES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTo E D0
REEOUILIBR|O ECONÔMICO.F|NANCE|RO 
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4.1- 0objetocontratualtem ovalortotalde R$ 38.662,g2 (kinta eoito milseiscentos esessenta edois reais e noventa
e dois centavos).

4.2 ' 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
4'3 'A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de Z5o/o

sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice
que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa
de 10%, e demais comina@es legais, independentemente de notificaçã0.
4.5 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.
4.6 . Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

CúUSULA QUINTA. DA ucÊNctl coNTRATUAL
5.í - 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art, 57, da Lei Federal n" 8.666/93,

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTtMA. DAs oBRtGAçoES DA coNTRATANTE
7.í - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçôes necessárias à prestação do serviço contratado.
7.4 - Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

7.5 - Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as
providências cabíveis.
7.6 - Garantir instalações pan a guarda e estacionamento dos veÍculos envolvidos.

7,7 - Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustÍvel dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços.

7.8 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

cúusuLA otrAvA. DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão

sendo prestados os serviços.
Ii,ifJ-""::?i,?i,,0 ffi rmimx:
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8.4 ' Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manuienção corretiva ou
consertos.

8.5 ' Facilitar a ação da Íiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
8.6 ' Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado
para prestação dos serviços.
8.7 ' Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,
pintura, segurança e higiene interna e externa,
8.8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários
ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 . Prestar imediatamente as informa@es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.í0 - Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
8.í1 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
8.13 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8.14 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
8.15 - Responder portodos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente conkato.
8.16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais,
8,18 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçÕes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusulA NoNA - DAs PRotBtçoES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subconkatação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE,

cúUSULA DÉcIMA- Do INADIMPLEMENTo
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prqudicada à outra,

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

MACILANO SILVA DE
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10.2'A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisâo do Contrato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços peia COúfnnfnOn
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2- suspensão temporária do direito de participarde licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçao;
í 0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública.

CúUSULA oÉcIIIII PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
1í.1 'À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
11,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

11.2.1 - Advertência;
1'1.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11,2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
11.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apliúveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnshumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na prestação dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusuLA DÉcrMA oUARTA - DA puBucAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pera contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes' 
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cúusuLA oÉorul sExrA. Do FoRo
16.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do
Norte/CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enhe elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íórma, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de 2021

á^za
\-,

Paulo César de Lima Andrelino

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

MACILANO SILVA DE
ltrlEdo & ím dlg[al poÍ MÀClUrc gtVA OE

AWEÉ1655740t!.
DN: !.m, ÉrcP'lràdl, d=kcrebü d. Reccib Fddd do

AN DRAD E:6 1 6557 40334 iifii;ffH$,L',.irfd",-J'#,ilH::l"T;i1,.
M5:2021fl.61258:ll $m'

AGRO AMBIENTAL EIRELI

CONTRATADA

HAS:

f/r
....:..

Tnar^ô L- lls4b3Tv1_b?
cPF ...m. !-!l*.k§..1n.....

0t1. ...

2
^uiluA.,rb.

Frnr;a l)irceu Fi6ueiredo, slnç - Centro - CEP: 63,üi 0^147 ^ iu*zeiro da N*itelCt - Y*ne: ($i8) 3566 I CI10

site: wwtu.iuazeirocio*orte,c*,clov. hr

Aw



COl,l§SÂ0DE ucrncÂo _EM

\.,

\,/

rj§Y§4ruffi ffiffi ÇffiÂffiÂ Folha No .5?
pRffiFffiãT[JffiPâ MUNICãW&L WW ?e]&Z§Íffiffi Wffi f\&ffiWTffi

#ffi Pft ffiV .#7 &.ffiffie f ffiffiWY-L&

CoNTRATo N.0 202í.08.03-0024

Contrato de prestaçâo de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e AGRO AMBIENTAL

ElRELl, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua)

Qrdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado AGRO AMBIENTAL ElRELl, estabelecida na Avenida

Brigadeiro Everaldo breves, no 238 Loja 4, Centro, Parnamirim/RN, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 12.223.73910001-41,

neite ato representada por Macilano Silva de Andrade, portado(a)do CPF n'616.557.403'34, apenas denominada(o)

de CONTRATADA(0), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n" 2021.06.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002e da Leino 8.666/93,

e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2021.06.29.1, de acordo com as Leis Federais n' 10,52012002e

8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de Despesas

da(o) Secretaria Municipal de SaÚde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Nbrte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

MACILANO gLVA DE

ANDRADE:6165574033
4
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LOTE 03 . CAMIONETE, PICK.UP, VANS E ITIICNOôNIEUS

Itêm Especificação Unid. Qtde.
mês

Qtde.
Veículos

Marca/
Modelo

Valor
unltário
mensal

Valor total
mensal

Valor Total
anual (12
meses)

1

Locação de Veículo de carga tiPo
Pick-Up: Capacidade de até 700k9,
cabine simples, capacidade de 01(um)
motorista e 01 (um) passageiro, motor
a gasolina/àlcool, com no máximo
02(dois) anos de fabricação, airbag
frontal(motorista e passageiro), freios
ABS, travas elétricas nas 02(duas)
portas, limpador, lavador. Sem
franquia de quilometragem,
manutenção, seguro êm caso de
sinistro e taxas (licenciamento, Seguro
DPVAT e IPVA) por conta da emPresa
contratada. Demais itens obrigatórios
pelo código de trânsito nacional.
Motorista e combuslível por conta da
contratante.

Mês 12 2 PRÓPRIA 1.930,21 3.860,42 46.325,04
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2

Locação de Veículo tipo Van: Com
capacidade mÍnima de 15 (quinze)
passageiros e 01 (um) motorista, com
ar condicionado, direção hidráulica,
motor à diesel, com no Máximo
O2(dois) anos de fabricaçáo. Sem
Íranquia de quilometragem,
manutençáo, seguro em caso de
sinistro e taxas (licenciamento, Seguro
DPVAT e IPVA) por conta da empresa
contratada. Demais itens obrigatórios
pelo código de tránsito nacional.
Motorista e combustível por contia da
contratante.

Mês 12 3 PRÓPRIA 5.718,87 17.156,61 205.879,32

CLAUSULATERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÃO 0OS SERVTçoS

3.í . A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 - DAS CoND|ÇoES PARA O FORNECIMENTo DoS VEíCULOS

3.2.1 . 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de

segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.

3.2.2 - 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

3.3.3 . Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CONTRATANTE,

devida mente habilitados.

3.3. DAS CoNDIÇoES DE ENTREGA DoS VEICULoS
3.3.1 - 0s veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de cada secretaria contratante, em horário comercial.

3.3.2 . Na entrega dos veículos será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde serão

registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos.

3.4. DAS TNFRAÇOES DE TRANSTTO (MOTORIST/úCONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE)

3.4.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis do termo final, as notificaçoes emitidas pebs Órgãos de Trânsito, de modo a indicar dentro do

prazo legal o(s) conduto(es)dos veículos quando da infraçã0.

3.4.2 - Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo constante no item anterior, a

CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a multas,

taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0,

\./

MACILANO sttva tr
ANDRADE:ó I 65s 7{33 s:.;+Êijj

Mês 12 2 pRÓpRIR 10.455,27 20.910,54 250.926,483

Locação de Veículo Microônibus: Com
capacidade mínima de 28 (vinte e oito)
passageiros e 01 (um) motorista,
poltrona soft, ar condicionado, direção
hidráulica, motor à diesel, com no
màximo 02 (dois) anos de fabricação.
Sem franquia de quilometragem,
manutenção, seguro em caso de
sinistro ê taxas (licenciamento, Seguro
DPVAT e IPVA) por conta da empresa
contratada. Demais itens obrigatórios
pelo código de trânsito nacional.
Motorista e combustível por conta da
Contratante.

503.1 30,84
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3.4.3'0s pagamentos das multas decorrentes das infrações de trânsito, desde que entregue as NotiÍicaçoes
de lnfração em tempo hábil, conforme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão pagas petá COTTnATAúTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a C0NTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3.5.1 'As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou
nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3.5.2'Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenÔmenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por
escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

3.5.3 . Caso a avaria seja de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de g6 (noventa e seis) horas do fato
ocorrido e com no mínimo de 03 (três) orçamentos de empresas especializadas, constando número do
CNPJ, a assinatura do responsável e a expressa autorização do gestor do contrato paru a realização dos
serviços de recuperaçã0.

3.5.4 - 0s reembolsos solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO

3.6.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO

3,7,1 - Na vigência contratual o(s) veículo(s) ficará(ão) a disposição da CONTRATANTE, inclusive sábados,

domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre.

3.8 - DA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULOS

3.8.1 - Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à

CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e
peças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de

componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçÕes de uso.

3.8.2 - As manutençoes preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre

as partes, enquanto as conetivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasioes em que

deverá a C0NTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.

3.8.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

CLÁUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMTCO.FINANCEIRO

4.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 503.130,84 (quinhentos e três mil cento e trinta reais e oitenta e

quako centavos).

4.2 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos

documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 250/o

sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado Íinanceiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice

que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre valor atualizado, e multa

de 10%, e demais cominaçoes legais, independentemente de notificaçã0.

4.5 - Os preços dos serviços não serão reajustados.

MACILAAIO SILVA DE
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4.6 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oÍicial da variação de
preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ucÊNcn CoNTRATUAL
5.1 - 0 presente Conhato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art, 57 , da Lei Federal n' 8,666/93.

cLÁusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária :

cLÁusuLA sÉflua - DAS oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE

7.í - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 . Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 . Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4. Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

7.5 . Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as

providências cabíveis.

7,6 . Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

7.7 . Responsabilizar'se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da

prestação dos serviços.

7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art, 67 da Lei 8,666/93.

7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual

cúusuLA otrAVA - DAs oBRIcAçÔES DA coNTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 . Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou 0rgão onde estão

sendo prestados os serviços.

8.4 . Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

consertos.

8.5 . Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6 . Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado

para prestação dos serviços.

8.7 . Disponibilizar os veículos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservação, manutenção,

pintura, segurança e higiene interna e externa.

8.8 . Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem Ônus para a

CQNTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários

Fraça üirceu Fiçueiredo, s/no - Centro - C[P; 63,ü10-147 - ]*azeir* do N*rtelCE - Í-çne; i88),1566 1üi0
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ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.
8.9 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 - Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
8.11 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubriÍicante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, hansporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.

8.13 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada,

8.14 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §10, do art.65, da Lei Federaln"8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

8.í5 - Responder portodos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.

E.í6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,

8.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8,18 - Substituir qualquer empregado que nâo mereça a confiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompatível com o exercÍcio das funçoes que lhe forem atribuídas tanto no

aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA. DAS PRoIBIçoES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉqMA- DO INADIMPLEMENTO

10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçoes

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sançoes:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í 0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 9.666/93, e suas demais alterações. 
,^ÍiH.g.i:.-r,?5,,ffi;_

gite :'*:wvr, jita x*irrs**nrsrt:*,crt.tltsv .l:t



COil§SÃODE

H§T&ffi# ffiffi ffiffieRe Fohalrl' 8
FRHFffi§YUffi,A Mt"II§TffiPÁI- WE, §WhZEIRü ffiÜ *&ffip.trW

CNFI: A7 "#? &.$ffi ã/ tl00 1- *.4

11.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:
11,2.1 - Advertência;
11.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:
11,2,2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
11.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

1í.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.Í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2. O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusuLA oÉcrul TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na prestação dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.í .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada

pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

cúUSULA DÉOMA SEXTA. DO FORO

16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Ílnal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Agosto de 2021

MACTUrc S|LVA 0E
ANOUDEóró5576
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EsrADoDo.EARÁ ii#ii%üry
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO NO T'IOffiT

CNPJ: 07 .914.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.03.0001

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a emp.esul V VIEIRA SERVIÇOS EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, destinado a atender as necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Glotal
do Contrato: R$ 7.800,00 (sete mil oitocentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.
Signatarios: José Wilson de Melo e José Valdi Vieira.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

slte ; vii1r1^,r. i 1;3ze i rodon c,r-te. ue. qov. br
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ESTAO* MG §HARÀ mn,ru,-.1@
PRffiFHÍTUre.A Mt,'NICIPA[- Dffi "}{"'AZEIRS DO NORrM -

CN Pl: 07.Spd,.üeã100ür- 14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.q3-0002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.1. Panes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves
do(a) Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa J V VIEII{A SERVIÇOS EIRELI. objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotóres,
destinado a atender as necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE,
colforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 6.600,00
(seis mil seiscentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Teresa Maria
Siqueira Nascimento Arrais e José Valdi Vieira.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 *Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 tü.1.0
site : wwr.v.juazeirodonorle.ce. gov. br
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ESTADO DO CEARÁ Fdta['_Oqtu_ú_
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRÜ DO NORTE

CNPJ: OT .gt 4.082/0001-L4

EXTRATO DE CONTRATO N" 202r.08.03_00p3

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa J V VIEIRA SERVIÇOS EIRELI. Objero: Contratação de
empresa especializada na prestação de servigos de locação de veículos automotores, destinado a
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 6.600,00 (seis mil seiscentos
reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios: Francisco Carlos Macedo Tavares e José
Valdi Vieira.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021

v

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 -Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
t,,,,, ru'rr',,r,,. I i.1 ã ze i rod o rr c rie . r e, q ov. b r
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EsTAtlo Do cEARA roffan1@LM_
PREFHITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRO DO F{ORTE

CN PJ : OT .gZ 4 "0SAl000l- t4

EXTRATO DE CONTRATO N' 2021.08.03.0004

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa j V VIEIRA SERVIÇ9S EIRELL
Objeto: Contratação 

_de empresa especializada na prestação de serviços de locaçaó ae veículos
automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Cànvocatóiio. Valor Global do
Contrato: R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios:
José Bendimar de Lima Júnior e José Valdi Vieira.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de202l.

\,/

\,/

irraÇa i)irceu Figueiredo, s/no - Cei"rtrc- CEP: 63 ü10-147 * Juazeirc do lrlcite/CE- F:i:rne; (ELi) J:iarir 1l1a)
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t4íMESTADO DO CEARÁ FOhA N', 60

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DÜ NORTH
CN PJ: AT "gt4.082l00Ot-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.03.0005

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .O6.29.L Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa J V VIEIRA
SERVIÇOS EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestáção de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secreiaria Municipal de
Meio Ambiente e Serviços públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 13.200,00 (trezi mil duzentos reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Diogo dos Santos Machado e José Valdi Vieira.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de202l.

v

i't;tr.,;t DirittL.i i:triuetrerlo, s,.rrc'- Centrü Ci-.1': trl 0iü-147 .-.Jrrazeiro do Noi-iÉff[ . i']nr,i. (SÍl).liii{r iil 1ir
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CN PJ: §Z .gT q.0Sã/0CI03.- t4

Extrato de Contrato. Pregão N'2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves
do(a) secretaria Municipal de cultura e a empresa J v VIEIRA sERVIÇos EIRELI. objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores,
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 6.600,00
(seis mil seiscentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Vanderlúcio Lopes
Pereira e José Valdi Vieira.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

v

v

Praça Dlrceu Figueireclo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - )uazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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PRHTETTt,IR,A MUNICÍPAL DE JUAZEIRÜ PÜ NORTE
CN PJ: OT .ET 4.GSã/000I-Í.4

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.03.0007

Extrato de Contrato. Pregão N' 2021 .O6.29.L Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa J V VIE1RA SERVIÇOS EIRELI. Objeto:
Contratação de empresa especializadanaprestação de serviços de locação de veículos automotóres,
destinado a atender as necessidades da Secretaria Munióipal de Infraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato:
R$ 23.400,00 (vinte e três mil quatrocentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.
signatarios: José Maria Ferreira Pontes Neto e José valdi vieira.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

\-/

PraÇa Dirceu FiEueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - Jt:azeiro do Norte/CE - Éone: ("qB) .j566 i.irlii
site : www.juazeirodonorte.ce.qov.trr



coilt§§Âo 0E UCt?AcÀo

E'TAD' Do cEAú tuffatf (fl*N
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTH

CNpJ: AV .gT 4.0SZl00Ot- 14

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) secretaria Municipal de Saúde e a empresa J v VIEIRA sERVIÇos EIRELI. Objeto:
Contratação de empresa especializadanaprestação de serviços de locação de veículos automotores,
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$
33.000,00 (trinta e três mil reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Francimones
Rolim de Albuquerque e José Valdi Vieira.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de202l.

v

Praça ilirceu Fit'.,tleiredo, s/rro-Centro - CEP: ti3.0i0-14/ -. jiiazeiro rio Nrr-te/(-f Êr;rrrt, iiil;1 .-r5arúr tfjill
site :',vww.luazeirodcrnorie. ce.qov. L;r
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P R E F E r r u RA, J,ilfr? ff=tf,ffir, -üülfrhry
CNPJ: OT .g7 4.08A/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O2|.O8.O3.OOO9

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.I. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa UNDAS VEÍCULOS ESPECIAIS
S.A.. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, destinado a atender as necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de
hazeito do Norte/CE, conforme especificações constantes noEdital Convocatório. Valor Global do
Contrato: R$ 16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais). Vigência Contratual: t2 (doze)
meses. Signatrírios: José Eraldo Oliveira Costa e Paulo Emilio Pimentei lJzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

v

v

Pr.rça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro CEP: 63.010-L47 --)uazeiro do NcÊeiCE- Í:r;ne: (88) 356t; i01ti
site ; www. juazerrodonr:rle.ce.gov. hr
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PRETHITURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO NO NSRTE
CNPJ: CIT .gt 4"0S2/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 202I.08.03-OOIO

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa UNIDAS VejCUiOi
ESPECIAIS S.4.. Objeto: Contratação de empresa especializada-na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da ôontroladoria e Ouvidoria
Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatrírios: José Wilson de Melo e Paulo Émilio pimentál
Uzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021

v

\-l

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 101C
site : www" juazeirodonote.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÁ ronaU',JôwY-
PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: OZ.gT q"0SZl000r.-14

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atravésdo(a) Gabinete do Prefeito e a empresa UNIDAS vpÍculos espÉôrars S.A.. objeto:
Contratação de empresa especializada naprestação de serviços de locação de veículos automotores,
destinado a atender as necessidades do Gabinete do Prefeito de Juazáiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 32.2g0,,00 (trintá e
dois mil duzentos e oitenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios: Francisco
Carlos Macedo Tavares e Paulo Emilio pimentel tJzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de202l.

v

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CtP: 63.010-I47 - Juateiro do Norte/CE - Fone: (88) .35í:5 iirl(t
site : www.juazeirodonoile.ce. gr:v. br



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DÊ J I"JAZEIRG DO NORTE

CNPJ: 07 .974.0S2/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.03-0012

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa I-INIDAS VEÍCULOS ESpECIAIS S.A..
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, destinado a atender as necessidades da Procuradoria Geral do Municipio de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do
Contrato: R$ 16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze)
meses. Signatarios: Walberton Carneiro Gomes e Paulo Emilio Pimentél lJzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

cot §sÂ0 0E UCTTACÀO/
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Praça Dirceu l-igueiredo, s/no - Centro " CEP: 63.010 L47 - Juazeiro dc Norte/CE - Fone: (88) i566 f01ü
site : v.;wv";.iuazeirodorrofte.ce.qov. br
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ESTADO DO CEARÁ FolhaN'-0t"L-&
PREFHITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

eNPJ: OT .gT 4.OSZ/0001-14

Extrato de Contrato. Pregão No 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretana Municipal de Agricultura e Abastecimenro e a empresa LTNIDAS íe:icÍioà
ESPECIAIS S.A.. Objeto: Contratação de empresa especializada nã prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinado a atênde, u, ,...rridades dà Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 32.280,00 (trinta e àois mii duzentos e oitenta
reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e paulo
Emilio Pimentel Uzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

\-/

Praça Dirceu FiEueiredo, s7'no - Cerrtrc - CEP: 63.010-747 - luaz.e.uo iic i\.Jorte/C[: , [:i;rr':: {,:if: r ;i;i;i: ii:Lit
site : www.juazeirodoncrie.ce,qov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO úO IUONTE

CNPJ: OT.gZ 4.0S2lO0Ot-14

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa UNIDAS
VEÍCULOS ESPECI$§ s a. objeto: Contratação de empresa especiali zada na prestação de
serviços de locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades áa Secietaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do Nort elCE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 16.140,00
(dezesseis mil cento e quarenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios: Wilson
Soares Silva e Paulo Emilio Pimentel lJzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

\-/

\-/

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.010-747 - Juazeiro dc Norte/CE - Fone: (SB) 3566 1Ci0
site ; www. juazeirodonorte.ce. gov. br
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ESTADo Do cEAú Hrnu,_6l.\q{
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI.JAZEIRO DCI NOR.T§

CNPJ: Al .gl q.OSZl0CI0I- 14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O2I.O8.O3.OOr5

Extrato de Contrato' Pregão No 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empreru tiN1pas VEÍCUL9S ESpECIAIS
S'A.' Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatóiio. Valor Global do
Contrato: R$ 16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais). Vigência Contratual: lZ (doze)
meses. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Paulo Emilio Pimãntel lJzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 202I.

\./

\./

i-'raça Dirceu t-igueiredo, sTno - Centro - CEF: 63.010-L47 * )uaz.eiro dç llorte/CE - Forre: ([jij) .]566 t010
site : www"juazeirodonode.ce. gov. br
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ESTÂDO DO CEAú Folhaf' (-'\5 ff
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Cf.l PJ : 07 ^9V 4.082/000 1- L4

EXTRATO DE CONTRATO N' 202I.08.03.0016

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves

do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa UNIDAS
VEÍCULOS ESPECIAIS S.4.. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 161.400,00 (cento

e sessenta e um mil quatrocentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios:
Zulneide Rodrigues Parente e Paulo Emilio Pimentel Uzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de202l.

v

\-/

-- i;raça Diri-eu Í-rEueiredo, s/no - Ceirtro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE - Font:: ([J8] '15Ú6 1il10

site ; lvww. juazeirodonoÊe,ce,qr:v. br



c0r,§sÀ00E
ESTADS DO CEARÁ FdhAN, 6I

PREFEITURA MUNICTPAL DE ]UAZEIR.ffi Mü NORTH
CNPJ: 07.97 4.0S2/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2021.08.03.0017

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.L Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através

9-"lll !_egretqia Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa TINIDAS
VEICULOS ESPECIAIS S.A.. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos automotores, destinado a atender ai ne.ersidades áa Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 48.420,00
(quarenta e oito mil quatrocentos e vinte reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:
Diogo dos Santos Machado e Paulo Emilio Pimentel Uzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de202l.

v

Praça Dirceu Figueirede, s,/no - Centro - CEP: 53.010-L47 * )uazeirr: dc lrJorte/CE - For:e: t,98) .l!i6tr 'ait-r
s ite :'r.ruivç. I t r a ze i rcld o rr ct rl.ç. i. +. cr c,v, b r'



coil§sÀo 0E LtctTACAo-

EsrAD* D0 efrARÁ FolhaV'b\\M
PR.EFETTURA MUNICXPAL ÜE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ: Ot .gT q.0§Z/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2021.08.03.0018

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipat de Infraestrutura e a empresa UNIDÁS VEÍCULOS ESpECIAIS S.A..
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do
Contrato: R$ 48.420,00 (quarenta e oito mil quatrocentos e vinte reais). Vigência Contratual: 12
(doze) meses. Signatiírios: José Maria Ferreira Pontes Neto e Paulo Emilio Pirnentel ÍJzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de202l.

\,/

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - )uazeiro do Norte/CE - Fone' (88) 15i.6 L0l0
site : wlw. iuazeirodonorte.ce.qov. br



COlil§SÂO 0E '[wEsrADo po cranÁ tuhano
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO EO NORTE

CN PJ : 07 .91 4.082/O0Ot- 14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.03.0019

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa UNIDAS VEÍCULOS ESpECIAts s.a.. objeto:
Contratação de empresa especializadanaprestação de serviços de locação de veículos automotóres,
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: R$
242.100,00 (duzentos e quarenta e dois mil cem reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.
Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Paulo Emilio Pimentel ÍJzêda.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

\./

v

Praça Dirceu Fiqueii-eclo, s/no Centro - CEP: 63.010-147 - iuazeiro do NcrtelC[ - Forie: (,38) ]:jÉú 1010
site : www. juazeirodonorle.6,9.,:1ç;v. br



. coilt§sÂoDEUCTACÀO-

ESTADO DO CHARÀ Fothaf, 6te W
PR§TEITURA MUNTCTPAL DT JUAZHIRO DO NORB

fi el Pl : S7"S74,"0ffi 3l 00&â - j"4

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.03.0020

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.I. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa AGRO AMBIENTAL
EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 51.010,80 (cinqüenta e um mil dez reais e oitenta
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e
Yvana Claudia Bezena de Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

v

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - )uarciro do Nofte/CE - Fone: (,98) -156b iCI10
site : www.juazeirodonofte.ce. gov. [:r



EsrADoDo.EARÁ |o',Hi,tw
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 "9t 4.OBz/000Í.- 14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2021.08.03-0021

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.I. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa AGRO AMBIENTAL EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatóiio. Valor Global do
Contrato: R$ 456.805,80 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil oitocentos e cinco reais e oitenta
centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e
Yvana Claudia Bezenade Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021.

v

\./

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-747 * )uazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br



v

\./

coil§sÀo DE L|CÍÍA0ÂO-

ESTADO DO CEARÁ FOIIAN' 6JLff
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO I{ORTE

CN PJ : Ol .gl 4.OSZ/0001- 14

EXTRATO DE CONTRATO N' 202I.08.03.0022

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa AGRO AMBIENTAL
EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos automotores, destinado a atender as necessidades dà Secretaria Municipal de Segurança
Pública de Juazeiro do Norte/CE., conforme especificações constantes no Ediial Convocatório.
Valor Global do Contrato: R$ 99.289,56 (noventa e nove mil duzentos e oitenta e nove reais e
cinqüenta e seis centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Doriam Lucena Silva
Matos e Yvana Claudia Bezenade Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 202I

i;r',r';ir i-jtrrcLr i:içueireilo, :in': - {-et:lrr: (-Í::Êr r,-i.01ü-1lt)t -'Juazeirc al.j l'Jí)deiil[- íolrir: i'!l) -]5írt, i{liC
:; it lt. rr;\.,,,\rr. ; ua Zei rr:r jr; I l; l-i t,: cr] r.l !\/. b I



COII§SÃO DE LICITACÀO/
ESTADO Do CEARÁ fuhau, 6OJ,W

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: Ot .gt q.08210001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.03.0023

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021 .06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romari a e a empresa AGRO AMBIENTAL EIRELL
Objeto: Contratação 

-de 
empresa especializada na prestagãó de serviços de locação de veículos

automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Cónvocatório. Valor Global do
Contrato: R$ 38.662,92 (trinta e oito mil seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e dois
centavos)' Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: Paulo César de Lima Andrelino e
Yvana Claudia Bezerrade Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de202l

\-,

\^/

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.010-!47 *Suazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1i)ru
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br



cotíBgÀo DE LtctrAcÀo,

ESTADO DO CEARA Fohan, 6Jô M
PREFETTURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07 .97 4.082/0001- 14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.08.03.0024

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa AGRO AMBIENTAL EIRELI. Objeto:
Contratação de empresa especializadanaprestação de serviços de locação de veículos automotores,
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do Contrato: RS
503.130,84 (quiúentos e três mil cento e trinta reais e oitenta e quatro centavos). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatrírios: Francimones Rolim de Albuquerque e Yvana Claudia
Bezerra de Moura.

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021

,- )

\./

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 --Juazeiro do NortelCE - Fone: (88) 3566 10I]i
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br



O6 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO J UAZEIRO DO NORTE.CE., 12 DE AGOSTO DÉ 2021

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n"

2021.08.10.3, do tipo eletrônico, cujo objeto e a contratação de

ernpresa especializacla na prestação cle serviços de Agente de Integrâção

de Estágios, em regirne de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaçáo do Programa de Estágio no âmbito da

Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte'/CE'

coníorme especificações apresentadas junto âo Edital Convocâtório

e seus ânexos, com abertura marcada para o clia 03 de setembro de

TOZI,apartir das 09,00 horas. o início de acolhimento das propostas

conierciais ocorrerá a pârtir do dia 13 de agosto de202l' às 09:00

horas. Maiores informações na sede da comissão Permanente de

Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/n"'Centro' Juazeiro

do Norte,/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08'00 às

14,00 horas ou ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, 10 de agosto de 2OZl' Raimundo Emanoel Bastos de

. -Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município'
\í-

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aúso deJulgamento - Pregáo Eletrônico n" 2021'07'19'1' O Pregoeiro

Oficial tlo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessarJos, que concluiu o julgarnento íinal do Pregão N"

7OZ:.O7.lg.l,sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES -

FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI, vencedora junto

ao Lote 01 com proposta final no valor global de R$ 278'000'00

(cluzentos e setenta e oito mil reais); CEARA DIESEL S'lA' vencedora

junto ao Lote 03 com proposta final no valor gtobal de R$

\-z tl.t+0.000,00 (treze milhões cento e quarenta mil reais) e \7C

VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA, vencedora junto ao Lote 04

com propostâ final no valor global de R$ 272'250'00 (duzentos e

setenta e dois mil duzentos e cinquenta reais)' As empresas vencedoras

foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências

do Edital Convocatório. Não foram apresentadas propostâs válidas

para o Lote 02, restando o mesmo Fracassado' Maiores informações

no endereço eletrônico: bllcompras'com, por intermedio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL)' lnformações poderão ser obtidas ainda

pelo telefone (88) 3566'1010' Juazeiro do Norte/CE' 11 de agosto de

2021. Raimundo Emanoel Bastos de caldas Neves - Pregoeiro oficial

do MunicíPio.

I:XTRATO DE CONTRATO N" 20Zl'08'03'0001

Extrato cle (lontrato. Presáo N'2021'tl6'29'l' Partes: o ivÍunicÍ1-io

cle Juazeiro clo Notte, itttilés .lo(a) Control:rdotiir e Orivicloria Geral

rkr lr",[unicipio e a empresaJ V \ilElR{ SERViÇOS EIRELI' Ohjeto'

Conftatirçáo c{e eurpreslr especializlt{l nà prestlcão cle serviços cle

l«--caç'Io cle r."eiculos auttlrnotores, desdnadrl a atender irs uecessidiriles

<la (bntrolac]orirr e Orrvi,loria (-ierirl di.} Municípi«' de ]uazeirtl tl<>

NorteT"CH, cctufcrrnre cspccificaçir\:s constântes no Eclital

cc,nr'ocattiti<r' \4r[or Gl.bal i'{. (]olrtrrrto' R$ ?'800'00 (sete rrril

oritclcentos reais). Vi{ência Contt:ltttal: 12 (cloze) rneses' Signatiirios:

Jose \Vilson de Melo e losé Valili Vieira'

I)ata tle Assinatlrt'â t1,: Contrato, 03 
'1e 

Agosto de 2021'

DE

Fotha No

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2C21.08.01-0006

Extrato de Contràto. Pregáo 5" 2Qli'116'29'1' Partest o Municíl'io

.le Juazeiro clo Norte, iltrâ\res clo(l) Secretaria MunicipaI ile C;ultr'rra

e o en-rprcsirJ VVIEIRA -cERVIC,;OS EIRELI. Objeto, contrataçi.rtr

.le empresa especizrlizacla na çrrestaçáo de serviços de locação de 
"'eicr-rlos

automot()res, tlestirlaclo i1 âtenller as uecessiJatles r'lir Secrctlriar

Mr.rnicipal .lc Ctrlttrra de Jttazciro cJo Nort':'/CB' conformc

t:specitit:açircs con§Íanrcs no Editzrl Convocatcirio. \ratt.lr Cilobal clo

ContÍâto: RS 6.6Lltl,O0 (seis mil seiscentos reais)' Vigêtrcia Cc)ntratLlal:

12 (cloze) tneses. Signatários: Vanclerlircio Lopes Pereira e Jr;se Valdi

Vieira.

Data de Assinatura ilo (lontrato: 03 tle Agosto <le 2021

I:XTRATO DE CIONTRATC) N" ZL12l'L'8'Cl-0004

Hxtrato de Contrato' Pregão N" 2C21'0ó'29'[' Partes' o N'Íunicí1-io

cle Juazeiro ck:, Norte, atrât'és .lo(a) Sec-retaria Mur1icipal cle Esporte

e Juventucle e a etrrpresa J V VIEIRÀ SERVICOS EIRELI Objeto'

(Jontraraçáo cle emlttestr especializacla na'i prestàc'ão c1e servic-os de

locat:ào cle rreicUlos agtomotores, destilado a atender as necessitlades

da secretaria Municipul cle Esporre e Iuvenrucle,-1e -]uazeiri>.lo Nortez"

ClE,. contirrme cspecif.icacires constalltes r-r.ti EJitll Ct.»rr«rcirttirio. Valor

Global clo Contrato: R$ ?'200,00 (sete mil cluzeLrtos retis)' Vigência

C--ontratual: 12 (doze) meses' Siguatários: José Ilendimar de Lima

Júnior e Jose \hldi Vieira.

f)ata clc Assinarura d,r Conffatrr: 03 ile Agr'rsto de 2021'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C2I.O8.O]'OOO3

Extrato dc Conrrato' Pregilo N" 2C21.0í:'29'l' Pnrtest o Mttnicípit:

.le ltiazeiro .lo Norte, atÍil\ré§ do(a) (iaLlinete 
'l<t 

PteÍtitc' e a erllpresil

I VVIEIRA SERVIÇOS EIRELI" Otricto: Oontr:rtrç:ro de empresr

especiàlizaclà tra prestacão de servicos de locaçáo de veículos

ilutotnotúrcs, .lestinatlo a atender as necessidades do Gabinete do

Preíeito .le Iutrzeiro clo Nort#CE, coní<rrme uspecifiurçC:es constâl'ttes



FoLha
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tro Eclital Ct,nvocartiric,. Vhlor Giobal r1o C«rntrato: R$ 6'ó0C 00 Deta cle Âssinarttrir clo Contratot 03

(seis rnil seiscentos relis). \"igêncirr C]otrtrarualt l2 (doze) rneses

Signirtários: Francisct'r (larlos Maccilo T'r'-'are s c ]ose ValJ i Vicira '

Data cle Assinatttrir tlo Llontrtto: 0-) tlc Agersto '{c 2021'

EXTR,{TC] DE CONTRATO N" 202I.08.C3-OOC?

llxrraro de contraro. Prcgáo N" 2021.06.29.1. Partcs; o lv{unicípio

.lc Jr.rirz"ir,.r tlo Nortc, attavés clo(l) Secretnri:r )v{ttnicipai dc

In{i,restrtLtrtra c;r ernpresaJ VVIEIRA SER\'IÇOS EIRELI' Ohjero'

Ciorrtraraçáo de emltresa especializacla nâ prestação cle servie;os ile

ic.caçáo cle Veicuios âLltolrlotores, clestinndo a atender as uecessidtrcles

ds Secretarit-r À4r.rnicipnI cle Infrirest-rr.rtttrà dc lttazeiro Jo Nt,rter"C;E.

con íonle especifi caçiies constitntes no Eclital conr.«.rca tírrio. vtrl or

, ,}.l1o6"i Jo Coutrato, R$ 23'40r'l'Otl (vinte e três mil qtratrocentos

\' 
;iris). Vigên.:ia Cl(rrrtrrltllirl: l2 (cloze) r'escs. Signirtários: J.sé Mlri:'t

Fe rreita Ilonres Ncto c José Val<l i Vicira '

f)ata dc Assitraturzr dtl Contrat'lt 03 cle Agosto dc 2021'

EXTRAT() DE CONTR,{TO N' 2OZI.O8,O3"OOO5

Exrrato cle Contrirto. Prcgáo N'2021.Ü6'29.[. Pzrrtes: o tvíunicípio

lle Juazeiro rlo Norte, àtrâ\'es clo(a) Secretaria Municip'al cle Meio

Arnbierrte e Servicos Publicos e a ernpresa J VVIEIRA SER\ilÇos

HIREIJ. Qfjeto: conrratacáo .1e etnç.resa estrrecializada na pre*<tacão

clc serviços cle locação de veículos autÚmotor:e s' de'stinaclo a atender

as necessiJacles cl:r secretariir Municipal cle N{eio Atn}riente e Servic(rs

piitrlicos cie Jlrazeiro tl<' Notte,"'CE, coniirmre especiÍicac<ies Ür)nsÍIntes

\./ rr., Êditz'rl Convocatório. \alor Cilobal do Contraro: R$ 13'200'00

(treze mil duzentos reais)' \"igência Cot'rtratualt 12 (t'1oze) meses'

Sign;rtários: l)i()go Ll(ls Santtrs )v{achaclo e Jose \4rl'ii Vieira'

I)ata dc Assinattrrir d,r C''rntrato' u13 ile Agosto de 202i"

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2112I.08.113-OOO2

Exrraro dr: Llontrato. PregáO N" 202i.06.29.1- Pzrrtes: tl Municípicr

.le Jtt:rzeiro cLt Norte, xtrrves do(a) Fundaçío Memi-:rial Pirtfre Cícero

e a empresa J VVlEIILA' SERVIÇOS EIRELI' Objetc" Contratrcãir

.lc emprcsa espcciali,zlrla na prcstlr:â,<-- <lc servi,txls ile lilr:1rcítr <lc rcíc.rtltls

autol'n(lt()res, i]estinado ;-l afenller as necessiJncles tl'r Ft'rndrcã<''

Jt4etnoriirI Pa.lre (licert' tle Jttazeiro Jo i''*orte/OE' ct'rrtiirrile

especiÍiclçeres c()Ítstlrntes rro Eclital 6;t"l*16at<1rio' \'a[or GlobaI cl«r

Llürltrato: R$ 6.6t10,0Lr (seis rnil seisccnrt-rs reais)' Vigência Corrrratr'tal:

lZ (cloze) rnescs. Signatários: Teresa )r'laria Siqueira Nascinrento Atrais

c José \r'alcli Vieir;r.

EXTR{TO DE CONTRATO N" 2C21'OIj.O3T]OO8

Extrato cle Contrato. Pregto I'{" 2021'06'29'1' Partest o tv{unicipi<t

.1c Juazcir:o Jo ]rlorte, arravés do(a) sccretariir N4unicipal i1c Sairtle e

a enrpresa J V V'IEIRA SbRVICOS EIRH'l-l' C)bjeto' Contratacão dt:

efliprcsrr esLlecializ;rcla na prestacho tle serviços cle 1()*Lç'io ile l'eículos

ÍrutoÍIlotores, ciestinac[o â atentlel ils necessiJades rla Sectetaria

lr4unicip.rrl <,1e Saúde de Jtrazeiro clo Nc'rte'z'ClE' conforme especificaçóes

constantes no Ec{ital Convcri-:atório' \' alor Global clo Contrato: R$

3l.u1o:0,00 (trinta e três rtril reais)" vigência c]ontrâttra[, 12 (dozc)

nreses. Signatários: Fra ncimones Rol i r.n Je Albtrquerclue e J osé Vnlcli

Vieira.

llata clc Assinaturir do Conrrato' 01 c{e Agosto de 2021'

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2C2i.08.03-0013

Extrato.leCtlntrat,-l.Pregãt-iN"2C21.06.29.1'P:.rrtes.o}v{trnicípitr

Jt: Juazeiro ilo Nortc' atrtvcs do(a) Sccretzrril Mlrnic.ipal tle

Agricttltrrrir e Ahlstecimcnr() e A emLlresâ IlNIDAS VEÍC1lLOS

ESPECIAISS,A.'Otljetei.(l()I]trâtâç:i().leerrrllresaespecializltclirrra

prestrçiro.le sen'iç()s .le locac;:xr c{e v'ciculos âLltollrotoÍcs' tlestin:rdo a

arender às neL'.essiclacles 'la Secretaria lr4trrricipal cle Agricrrltura e

AhastccitnentoclcJtla;cirocloNortc'/(lE'd()lltorlrlecsl-lcciiicàL:õcs

cül'rstantes rro Eclital Conr:oc:rttirio' Valor Global clo (lontrntot R$

32.280,00 (uinta e cltris r»il duzetrttts c oitentir reris)' Vigênci:r

Contratual, l2 (dozc) meses' Signatários: Cícero RoL'erto Sarnpaio

,-le Lin-ra e Paulcr Ernilio Pimentel Uzêcla'

L)ata .le Assinattlra .1o Contrato' 03 de Âgosto de 2021'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C2I.O8.OI'OT]09

Extrrrto Lle (})ntrato. Pregào N" 2021'06.29 1' Partes' o Mnnicíp'itr

cl.: Jtra.zeír,t .lo Norte, atrilvsis tlo(a) Atrtarquia Mtruit:itr-z'rl tl'r Mçio

Arnl:iente e a empresa L)NIL.)AS VEíCTULOS ESPECILAIS S'4"

Objero, Contratação tle ernpreszr especializada ne presrerçãtr Je serviços

<le l.lcaçao tle veícrtlos irlttomottlres' clestinad«: a a'tender trs nccessidatlcs

.1a Atttarqtria lv{trnicipal clt: Mt'io Arlbiente cle Jr-razeito tlo Norte'/

CE, conÍi,rme especiíicaç<les constantes no Edital C-onvocrrório' Valerr

Glttl-irl der Cbntrato: R$ 16.140,tf0 (clezesseis mil ceutc' e rlll2lfentâ

rcais). Viqôn.:ia (lontrattrat: l2 (dr-'zc) ureses' Signatiirios' Jos(: Eralilo

C)liveira Clo-sta e Ptulo Er.uilio Pirnentel Llzêtla'

Data .le Assinatttra do Clontraro: 03 cle Agosto 'le 2021'
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EXTRATO DE CONTRATO N" ZO21.O8'03-CO1O

Exrrar<, rle clontrirro" Pregrlo N" 2C21.06.29.1. Partesr o Mttnicípi<r

cle Juazeirr: clc, Nrirte, arravés clo(a) CorrtrolncLrria e C)ttviik,ria ceral

do lvÍunicíç;io r: â ernÍrresa LihllDAS VHÍCLiLOS ESPEOAIS S'4"

Objeto: Contratai-'.ão Jc empresa csLrecializada na prestaçáo de serviços

i,le k c:,rçirc,.leveiClúos antorn()t()tes, ilcstinÍtcl.r a aten.ler ils necessicla.les

rla Crintrola.lt,tia e Ouviclt'ria Ceriri tlo Município tle Juazeito ilo

Nortei'CE, conforme especificirctles constantes no Edital

Clonvc,carório. Valor Global do C]ontrato: R$ 16'140,0C (dezesseis

nril centÜ e quilrenta teais). Vigêr'rcia Contr:ttttirlt l2 (Joze) mcses'

signarários: l<lsé §íilson,-le Meto e Piru[o Emilio Pimentel uzêcl:,r.

f)at,r de Assinzrturir do Crlnttato' 0j clc Agosto de 2021'

\^
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Extralo ,le Cr;ntr:rto. Pregâo N" ZC21'06'29'1' Prrtes' tl Mr-rnicípio

cle Juazeiro clo Norte, atràvés tltl(a) Secretaria Mr-rnicipal c{e

I)escrrvol,",irncrrto Ecor.r,Ôrnico c lnor,açiro e a empresl L;NIDAS

VEÍtliiLOS ESPECIAIS S'4" Obicro: (lt-rntrrÍ:rciro tlc enrprcsa

especiaiiza,Ja nà prestâião cle sen'icos i1e lccaçán de 
"'eiculils

àLrtoln(lt()resl t{estinatlo a trtencler as necessiclacles cla Secret:rril

Mtrrricipal.]eDcsenr,,olr'irnentoEcot"rômicoelrrovacirotle]uazeiroilo

Norre,,'CE, conforme especificaçoes constântes no Edital

Convocatí;rio. \?ll.rr Globll Jo (lontrattr: R$ 16'140'Lltr (clezesseis

rnil cento e quÍrrentã reiris)' Vigência Ccrrrtratual' 12 (tioze) meses'

Sisnarários: Wilson Soares Sih"a e Paulo tmilio Pimentei tjzêt'la'

1, L')ata ile Assinatttra clo Contrzrto: 03 de Agosto de 2t121'

EXTRATO DE CONTRATC) N" 2T-121'08.03'I-]016

Extrrrto cle Contrat<.r. Prcgào N" 2021'06 29'1' Partest o Mrtnicípi'r

cle Juazeir,.r Jrl Nortc, atrnves do('r) Sccretaria Iv{rrnicip'rl de

L)csetrvoivilncnto Social eTral'alho e rr err4rresa LINIDAS VÊÍCULOS

ESPECIAIS S.4.. C)bjeto: ContrâtrÇáo de empresa especializirtla nzr

prtrstação clL'ser'viços cli: lot:acão ile vcícr'rlos âLltomotores' clestinado a

atenclcr a-. necessi.lacles cla Secretaria Municipal cle l)esu'rvolvimcntu

Srrcial e Trahallro .1e ]utzeiro cltl Norte'/CE' conlbrme especiíicrrçt1es

constrLntes ntl Ei-{irai Convoi':attirio' \":r[or Ülobal rlo Coutrirto: R$

161.400,00 (ccnto e sesscnta e ttrn rnil (luatr(lc'entos rcris)' Vigêrrcia

Contratllal: 12 (tloze) meses' Signz'rtiiricts: Zr'rlneitlc Rc-drigues Parcnfe

e P:rttlo Eruilio Pirtrelrtel Uzêd:r'

D:rta cle Assin:rtura do Contr;rto: 03 de Agosto cle 2021'

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2021,08.03-OOI5

Extrirto cle (lorrttat<r. Pregiro N" ZC21'06"29 1' Pirrtes: o Mttrricil'rio

ile Juazeiro ilo Norte, atrirt'és clt'(a) Sectetaria Municipitl cte Esporte

e Jr-rvenru.le c à ernpresà L}NIDAS VEiClUl-OS ESPTTCIAIS S'4"

Olrjeto: (Jontrataçáo cle empresa especializacla trir prestaçâo Ce s':rtiços

rle lc,cacÍur cle veiculos autorrtotores, desti|raclo a âtender its trecessiilll.les

cla Secretaria Municipal cle EsF(rrtc e lLl,"'entucle cle Juazeiro clo NorteT"

CE,, confbn1le especiticzrçoes collstrntes no Bdiral Cc'n'"'ocirtcirio' \â1or

Global do Cbntrato, R$ 1t'.14Ü,00 (Jezesseis mil cento e qllârentâ

reais). Vigência Ci.rntratturlt 12 (doze) nlescs signrrtários: Jose

Benclimar <le Linra Jrinior e Parrltl Emilicl Pinrentel [,Izêil:r.

f)ata clc Assinaturir ilo Contrato: 03 cle Agrrsto de 2021'

EXTRATO DE CONTR{TO N'2tl2108 0i'1r01t

Extrato cle Contrirto, Pregáo N' ZCZ1't)6'29'l' Prrtes' o Municipio

c1e Juazeiro lio Norte , 21tr2üres t1o(a) Gahinete t{o PreÍêitc' e a empresal

L]NIDAS VEÍCL]LOS ESPECIAIS S.4., O]:JCIOI CONtTAtACãO .IC

ernprcss especi,rlizaJa n.â prestaçío <le scrvi<xts 'lc lor;n':à<t <lc l'e ícttltls

âutoillotores, clestinado t aterrcler as necessichdes do Grbinere d<r

Prefeito rle Iuazeiro do NortefCE' conítrnrrc especiíiclções c()I't§tàr'Ites

rroEc-lit.r.|Corrv'ocatório.\'lrlorLilobalcloL]orrtraro:R$32.280.01r

(trinta c .lois rnii .1,-tzentos c oitetrta rcais)' Vigência (lontrattrai: l2

(cloze)rneses.sigtrat:irios:FranciscoCarlos.lv'{ircetloTitvareseP:rulcr

Emilio Pirnerrtel Uzêcla.

I)ata i1e Assitratura elo Contratc'" 03 de Agosto de 202 1

EXTRATO DE CIONTru{TO N" 2ü21'tr8'03-00i8

Extrato cle Contrtrto. Pregão N" 2C21'06'29'1' Partes: o Municil--io

Je Jtrnzeiro c1<: Norte, irtral'és Jo(a) Secretr-rtia Municipal Je

Infrurestrlrturà e a empresa TJNIDA-c VEÍCI;t-OS E:qPECIAIS S'4"

c)bjeto, c}rntrtrtaçiio cle e[rpresa espccializada tra prestâctio de serviçt-'s

r{elc,cac.iocleveictriosatttomol(]res,L{estil.Ielcloarrtenderastrecessida.]es

<la Sc.:rctaria Mr-rnicipal clc lnfrac'struturo <1': Jltazt:iro tlo Nortcr"CE'

ccrn forrne especif i cações const0ntes ncl Ediral Convocr tório' Vhl rlr

Glc,,[.,r[ clo Contrat,'>, R$ 48"420,00 (cI-tarenta e oito tnil quâtrocentos

e vinre reais). Vigência Contratual' 12 (c[oze) rneses' Signatários' José

Maria Ferreirl Rrntes Ncro c Parrlo Err-rilio Pirnentel tizê'la'

L)ata i{e Assinatr-rra tlur (lontrlto: CIJ 'le 
Agosto rlc 202 t'
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EXTRÂfO DE CONTRATO N" 202i.08.03't1017

Extrttc, cle Ciontr:tto. Pregiio N'- 2021.06.29-1. Pirrte"': o Mttnicípi<r

cle Juazeirc, clo Norte, rltrar'és c{o(:r) Secretaria Municipal de l!'leitr

Arnbienre e Seniços Pirblicos e à eÍnpre-sà UNiDAS VEÍCILILOS

ESPECTAIS S.A.. Objeto' Contrataçáo de empresa especializacla na

prestlçho ile servic6s .le lgcaçn.: cle r,,eiculos âLltonlcltoles, destinl.lct a

lutencler as necessicla,Ies ,la Secretaria ]V'lunicip:rl .le Meicr Ambiente e

Sen'iços públicos de Juirzeíro .lo Norte.z'LlE, contbrme esFrecificações

constantes nc, Edital Convocatório' \'alor Glultal Jo Clt-'ntraro' R$

48.420,C0 (cltarenta c oito rnil cluiltr()cento$. e vinte reais)' Vigêneia

Cr:lttirtrt:'rl: t2 (cloze) meses. Sign:rtári<.rs: f)iggo il<.rs S;rnf6s lv'Íachad<r

e Paulo Emilio Pimenrel Uzêda.

r)ata de Assinatura do Contrato: 03 dc Agcisto dc 2tl2l

EXTRATO DE CONTLATO N" 2021.08.034C12

Exrraro c{e Cr-»r.rtre-rro. Pregão N" 2t121.116.29.1. Partes, c-, lvÍunicíprio

de Juazciro 11o Nortc, atraves.lo(a) Procuracloria Geral clo lr4r.rnicípicr

e x em]rÍesr iii\ilDAs VEiCIjLOS ESPECIAIS *c.Â.. 0bjeto:

Clontràtaçi1o tle emptesa esprecitlizai-{ir Íra prestâcão cle serviços r'{e

Iocaçzi6 cle veículos àLltotn(rtores, clestirraclo a atencler as necessida.{es

r{l Procr.rradoria Gerai t1o Mtlnicípio tle -Jttzrzeiro clo Nortc'rCB'

confortre especificnçÕes constàntes no Eclital Convocatório' \àlor

Global cio Conttator R$ 16.1'1r.'l,t)0 (clezesseis mil cetrttr e Llllârelltrl

rrais). vigência contrirtuirl: 12 (cloze) trreses. signatáriosr \xlirlbertor-r

Carneiro Gornes e Iraulo Ernilic-r Pimentel iJzêtla'

\- Data de Assinatura do Contrat'': C3 de Agtrsto '1e 
2021

EXTRATO DE CC-}NTRATO N" 2021.08.03-0019

Exrrurt) clc conrrato. Pregão N" 2021.06.29"1. Partes' o lV{rrnicil:irr

de Jrrazeirrr du Norte. ÍrrÍirvé§ Jo(a) Secretaria Municipal cle sariçie e

a eÍrrpresa UNIDAS VE.ÍCLILOS ESPECII\IS S'Â" Olrjeto:

Clolltratâçáo cle empres,r especi;rlizatltr na prrestação cle serviços de

locacãcl clc veícu1os z'Iutolltotores. clestina.do a a.tclril.:r as ncccssidaclcs

c1a Secrcrariir lr4unicipal de Saúde c1e Jrttrzciro do Nortc"icE' contbrtner

es prc iíicaçcle s cr) 11s tântes nc, E.li ral convocatii r kr. valor c-ilob a[ .{o

Cc,ntrâto: R$ 242'100,00 (iluzentc's e quarentü e dois n'ril cem reiris)'

Vigência Cttnlrafu:rl: l2 (iloze) rneses' Signatários: Francim<lrrcs Rolim

.le Âlbuqr,rertlue e Paulo Enlilio Pirnentel Uzêda'

Data dc Assinatttrir do Contratot 03 cle Agt.rsto clc 202 l'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O2I,O8.O3.OO2O

Extrirt() {e (}t1trat6. Pregi:ro N" 2021.06.29.1. Partcs:. }v{rrlicÍpio

.le Jnlzeiro do Norte, :rtravés .lo(a) Secretaril Municipai Je

Agriculturir e Abtstecirtento e â ernPres.l ACRO AN'ÍIIIENTAL

l:lF.ELI. L)bjeto: C,ontrâtação de empresa cspecializada lla L)restâÇãL-)

cle sen,icos cle locaçáo de r.'cicr-rlos âutolriotores, tlesti*ado a atenclcr

as uecessiclacles cla Secretari;r lv{unici|;rl ile Agticr'rltura e

Abirs tecirnent<r de Juazeirt.r do Nortez"CE, co nforrrt e cs pec i f ic:rç')es

colrsrânres no Eclital [611-662s[rio. \'alor Glol-al do C]ontraro, R$

51,01L1,80 (cincltientrr e urn mil dez reais e oirenta centzrr"os)' Vigência

Clontrzrtua[: 1Z (doze) meses. Signatiirios: Cíccrrr Robert<.r Sittn1-n11;1

de Lima e 
tt'vrlnzt C.llar.rJi;r Rezcrra Je Mottra.

L)zrta cle Assinâtura .lo Coutrerto, 03

EXTRÀIO DE CONTRÂTO N" 2021'08.tr3'0021

Exrfâto cle Clontrato. Pregáo N" 2t121.06.29.1. Partes' o Município

cle Jtrazeiro dcr Norte, z.ltr{tvcrs do(a) Secretaria tr4trnícipal cle Esporte

c Juventucle e a emlrresa AGRO AMBIENTAI' EIREI-I' O['ieto;

Conrataç:ro de empresa esLrecializatla' rra prrestacio '{e serviçc's de

krcacão rle veír-:ulos àLltc)il1otores, i-lestin:rclo a :rtetriler as necessidades

Ll:r secretaria N{.unicipal dc Esporre c Juventtrtle cle Juirzciro clo NorteT/

C)E, conforme crspcciticxçõcs constrlntes r-ro E.lital (lc,n'"'o.:arório. Valor

Glohal do ContrÍtto: R$ 456 80'5,80 (qtt:rtrocentos e cin'lticnta e

seis nril (ritocentos e citrco re:ris e oitetrta cetrtavc's)' Vigêrrcia

Contratual, l2 (cloze) meses" Sigt'ratár:ios: José llendimar de l-irna

Júrrior e Yvana Clar-r.tlia llczerra de L{oura'

Data clc Assinarura tlo flontrato:03 r-1e Agosto de 2021'

EXTRATO DE, CONTRATO N" ZO21.O8.TT]-OT]24

Extrato cle Contrirto. Plegiro N" 2021'06'29'l' Pirrtes: o lv'[unicípitr

,-1e Juazeiro ,l«r Norte, affar.,és .k,(a) secretnri:r lvíunicipal cle saúde e

a empresâ AGRO AL4II1ENTAL EIRELI' C)bjeto' Conrraraçãc' de

empresâ esLrecializada ua prestaçeio de serviços de locaç:io cle veícr-rios

alrtomotorcs, destinac{o a atender as nccessidaclcs cla Sc'':retaria

Municipal clc Saircle dcJtrazeir:o do Nilrter/ClE, cont-ormt- t'spccificlçoe's

constantes no Ediral Cotrr''ocatório' \â[or Global do Contrâto: R$

50i.130,84 (quinlrentos e três rnil cento e trintrr reais e oirenra e

(1tr,rtro centavos). \"igêncifl C]tlntrattttrlt l2 (<ltlzc) mcscs' Sign;rtáriosr

Francimones R,rlim dc Alhuqlrerclue c l'van;r (.llrrudia Bezcrra <le

Mi>ura.

L)ata .le Assinatllra do Cotrtratot 03 de Agc'sto de 2021'



\-/

Fotha Na
DE

01O DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE.,12 DE AGOSTO DÉ202'I

EXTRATO DE CONTRATO N" 2Ü2I.08"03-0022

Extr;rto tle Ci-inrratÔ. Pregào N" 2021,06.29.1. Partcs, o lr4rrnicípit'r

,.1e luazeiro Jo Norte, âtrxves J0(a) Secretaria N'ÍunicipaI ile Segnrirnca

Pirblictr e Citla.lania e â eÍnpres:I ACRO AIV{BIENTAL EIRELI'

L)bjeto: (lolrtratacão tle enrL.resa especializada nà 1-r1e51^.4. de selviços

clc locação cle 
'eícnlos 

a.tomotores, clestinado a aten.-ler as ncccssidatles

tla secreraria h,[unicipal .le segr.rraDçir Públicn clc Juazeito cio NortcT/

CE., conforrne espcciíicaçares collstântes no Ec[itll Convocatorio.

\hlor Glohal .lo Contrato, R$ 99.289,5Ó (noventa e nove mil

tluzentos e oitenta e uot e reais e ciuqüenta e seis centâvo§)' Vigência

L-lontrztttt»l, 12 (c{oze) lneses. Signatltri'rs: f)«rriatrt Lucena Si[r"a ]v'Íatcs

e Y\,alia Clauelia Bezerra ile l\'Íoura.

L)ata .le Assinatura do Contrato, 03 de Agosto 
'1e 

2021'

\<-
EXTB*$O DE CONTRÂTO N' 2021.08.034C23

Extràto cte Clontrato. Pregão N' 2t121'06'29'l Partes: o Município

<lc Juazeir:o clc, )'üorre. atrlves c1o(ir) Secretirria Mr'rn icipal cle Tttrisrnc'r

r: Ronraria e â empresâ AGFO AMBIENTAI- EIREI'I' Objeto'

Cgntrataçãrt cle empresr'r esL.er:ializirdzl na prresrircão de serviçc's de

loclção i-le veícttlos i1llrolllotores, tlestintc{tl a atenc{er as necessielades

rll secretaria Mr,rnicipal .le Turismo e Romaria tle Jr.razciro tlo Nortty'

ClE, c.onfotrrre especificii.;ócs constàntcs no Elital C]onvo':atórío' Vzrlor

Gl,rbal clo c()ntràto: R$ 18.662,92 (trintâ e oito tnil seiscelltos e

sesseÍrt:r e Ll()i; reais Ê ltoventa e .lois cetrtavos). Vigêrrcia Colltr:rÍllâl:

l2 (doze) ineses' Signatários' Paulo Cósar de Lima An'lrelinc' e Yvana

Claudia lJezerra t{e Moura-

Dara de Assinatura do Conrrato: u13 tle Agosto de 2021'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.r-r7'09-0013

Exrrato c{e (lorrtrato. Pregixr N. 2021.05.11.2. Partes, o lv'Íunicipiei

cle Ju;rzeiro clo Norte, irtrâ\,és .kr(a) Secretnrin lr'[r-rrricipal cle

L)esenvolvinrento Social e Traltalho e a emprcsà CENTRO SUL

DISTRIIIUIDORA EIRELI. C)bjetc" Aquisição clc sên':ros

:llirnenticios paÍ?r () Restaur:lnte pc'pulat e C4 (quatro) cozinhas

cr I m unitárias cla Secretatia lt{un ici pa I cle Desenvolrri me nto Sociirl e

Trarbalho Ce Juirzeiro do Norte;"CE, confornre especificações

constantes no Edital Cot\"ocatórit-i Valor Tcrtal clo Cr"rntrato: RS

I 24.416,00 (cento e vinte e quiltft) rnil qr'tatrocentos e Jezesseis reais)'

Vigênci,r (lontratua[, il i 1Zi7OZ1.Signatzirios: Zr'rlneiclc R<>drigues

Parente e Carlos Anciré Mourão dir Silva'

L)atir de AssinÀturil do Clontraro:

EXTI{ATO DE CONTRATO N" 2Lr2l'07'09'tr0l2

Exrrato .{e c.-,nrrato. Pregilcl N" 2C21.t)5.11.2- Partes' o }v{urricípio

cle luazeirc. do Norte, atrat'cis tlct(a) Secrctaría Municipal cle

I)eser.rv0lvimento sot:iitl. e Tr,-rbalho e i1 efflpfesil GERALDO

I\4ACIHADO DA SILVA. Objero: Àeluisiçãc' cle gêrreros irlitrretrticios

para o Resteurante pc,pular e 04 (cluetr<') cuzinhas ct:rnttnitilrias cla

secretnr.ia I,[urricipal c]e f)esen'",olr.it.llc:trto social e Traballro.le Ittazcircr

cio Norte,r(lE. ct-rníormc espcciíicaçoes L'onstàlltes no Etlital

Cr>nvocirt<iri<>. Valc-,r T<rtal clo Contrat«rt R$ 3'890'00 (três rnil

rritrtcentcrs e rl()vetttÍr reais)' Vigência Coutratuilt jli l2i702l'

Signatários: Zulneiclt: Roclrigttes l)aretrte e GeraLlo Machaclo ''la 
Silva'

L)atzr cle Assinatura.lo Contrato' t19 de Julho t1e 2021'

EXTRÃTO DE CONTR,{TO N' 2OZ1.O?.T]g-OCOS

Extratô de Ct:ntrirto. Pregão N' 2021'05'11'2' Pirrt.es: o )víur]icíç'io

cle ]uazeiro {11 §1rrte, ?rtravés tlt'l(a) Secretlri:l }vÍunicipal 'le

L)esetx'olvimcnto Social e Tral'alho c :1 eÍltLuesa CARLOS G A

DANTÀS" Ql-rjeto: r\cluisiçío cle gêneros alimenrícios p21ra c)

Rcstâtlrâilte popular e 04 (tltratrcl) cozinhas r:rlmur-r'itárias cla

SccretaricMtrrricipal<leDcsenr.olvimcrrtoSociateTraballrorleJtrazeiro

t{rr Norte,,"CE, conforme especificaçt1es constaÍltes r"ro Eclitel

Conr«rcatririt'l' \':rlor Total tlo Clontrato' R$ 2'4-59'188'62 (ilc-'is

milhões quatr()ccnt()s e ('.in(liicn'ta e n'tlr"c mil trczcnfos e tlitcnta e oito

teaisesessentae<loiscen[avrls)"VigêrrciaCrirrrrattlnl:11i12i702|.

Sigrratârios: Zulneicle Ro.lrigues Parente e Ctrrltis (li[ Alcantata

f)tntrrs.

Data cle Assin:rfttra do Contrirto' 09 de Julhct cle 2021'

EXTRÂTO DE, CONTRATO N" 2O2I.Oi"O9'OO1O

ExtfiltodeContrato.PregáoN.2C21.05'11,2.Partes:olv,t'trrricípio

cle 
.luazeiro dr: Nrlrte, atrirvés clo(n) Secretarit Murricipnl de

f)csenvolr,imento Sor:ial c Traltalho c à c:rÍrprcsâ PEDRO RE'N'{TO

AGULA.R DE MELO N4E. Objeto: Aquisiçio cle gêneros alimentícios

para o Restaurante pc'pular e 04 (c1-rauc-') ctlzinhas con'runiralri:ts da

Secrctar:ia l\'Ítrnicipal tle Dcselwoh'imento Social e Trabrlho tle luazeircr

clcr Nortcr/CE. co nÍorme especi iicl çires con s til ll tt's no Etl i ttr'l

Clonr.'ocatório. Vhlc,rTorrrl clo C]outrato' It$ 356'767'20 (trezentos e

cinqitentir e seis tuil setecentos e scssctlta e sete reiris e uute centalos)'

vigêrrcia (lonrrarutrl, ll i 1 Z i 2oz1. S ignatá rios: 7-rr lnei.l e RoJ ri gr'r es

Parcnte e Peilro Renato Agttinr r1e Mclo'

Data de Assitratlrra Llo ContÍitto: 09 de Julho cle 2021'


